
Prefeito do Município de Ferreiros 
LUIZ PEREIRA DA SILVA

Vice-Piefeito 
JOSÉ HONÓRIO DA SILVA

Presidente da Câmara Municipal 
CLAUDIONOR MANOEL DE OLIVEIRA

Governador do Estado de Pernambuco 
MIGUEL ARRAES DE ALENCAR



LEI 
ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE FERREIROS
1990

Promulgada em 05 de Abril de 1990



Í N D I C E

PREÂMBULO..................................................................................... 7
TÍTULO I -  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES...............................  8
CAPÍTULO I -  DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO..................  8
CAPÍTULO D -  DA COMPETÊNCIA QO MUNICÍPIO..................  8
SEÇÃO I -  DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA...............................  8
SEÇÃO fl -  DA COMPETÊNCIA COMUM....................................  11
SEÇÃO III -  DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR....................  12
CAPÍTULO Dl -  DAS VEDAÇÕES.................................................  13
TÍTULO II -  DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES......................  15
SEÇÃO I -  DA CÂMARA MUNICIPAL..........................................  15
SEÇÃO II -  DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA....................  16
SEÇÃO m  -  DA M ESA .....................................................................  18
SEÇÃO IV -  DOS VEREADORES...................................................  19
SEÇÃO V -  DO PROCESSO LEGISLATIVO.................................  21
SEÇÃO V I-D A  FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, 

ORÇAMENTÁRIA, OPERACIONAL E PATRIMO
NIAL .............................................................................. 24

CAPÍTULO II -  DO PODER EXECUTIVO...................................... 25
SEÇÃO I -  DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO......................  25
SEÇÃO II -  DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO......................... 27
SEÇÃO IU -  DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO.............. 30
SEÇÃO IV -  DOS AUXHJARES DIRETOS DO PREFEITO.........  31
SEÇÃO V -  DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL___  32
SEÇÃO VI -  DOS SERVIDORES PÚ BU COS...............................  36
SEÇÃO Vn -  DA SEGURANÇA PÚ BU CA .................................... 40
TlTULO n i-D A  ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

MUNICIPAL............................................................... 41
CAPÍTULO I -  DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA................ 41
SEÇÃO I-D O  PLANEJAMENTO...................................................  41
SEÇÃO II -  DA ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS...............................  42
CAPÍTULO D -  DOS ATOS MUNICIPAIS......................................  43
SEÇÃO I -  DA PUBUCIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS...........  43
SEÇÃO I I -  DOS LIVROS................................................................. 45
CAPÍTULO IV -  DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS.........  47
CAPÍTULO V -  DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E

FINANCEIRA........................................................  49
SEÇÃO I -  DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS.................................... 49
SEÇÃO II-D A  RECEITA EDA DESPESA.................................... 52



SEÇÃO Dl -  DO ORÇAMENTO ..................................................... ..53
TÍTULO IV -  DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL.................... ..57
CAPÍTULO I -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS...................... ........ ..57
CAPÍTULO II -  DA POLÍTICA URBANA..................................... ..61
CAPÍTULO III -  DA POLÍTICA AGRÁRIA........................ . ........ ..63
CAPÍTULO IV -  DO MEIO AMBIENTE....................................... ..64
CAPÍTULO V -  DA SAÚDE........................................................... ..66
CAPÍTULO VI -  DO SANEAMENTO BASICO...............................69
CAPÍTULO VII-DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA,

DO ADOLESCENTE E DO IDOSO....................70
SEÇÃO ............................................................................................... ..™
itrLJLO V -  DA SEGURANÇA SOCIAL..........................................71
CAPÍTULO I -  DISPOSIÇÕES GERAIS............................................71
CAPÍTULO H -  DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO DESPOR

TO, DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DA COMU
NICAÇÃO E DO TURISMO........................................................... ..7J
s e ç ã o  ............................................................................................... y-
SEÇÃO -  DA CULTURA..................................................................74
SEÇÃO D - D O  DESPORTO........................................................... ..76
SEÇÃO IV -  DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA................................. ..76
SEÇAO V -  DA COMUNICAÇÃO SOCIAL................................... ..76
SEÇAO V I- DO TURISMO .............................................................. 77
CAPÍTULO m  -  DAS ASSOCIAÇÕES E DOS CONSELHOS MU

NICIPAIS .............................................. ..............  77
TÍTULO VI -  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS . 77



LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
FERREIROS -  PERNAMBUCO

A CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIROS, ESTADO DE PER
NAMBUCO, no uso de suas atribuições constitucionais, consignadas no 
artigo 29 e seus parágrafos da Constituição da República Federativa do 
Brasil, e no artigo 11, parágrafo único do Ato das Disposições Constitu
cionais Transitórias da nossa Carta Magna, bem como no artigo 76, da 
Constituição do Estado de Pernambuco* faz saber que o Plenário aprovou 
e ela PROMULGA a seguinte LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE 
FERREIROS:

PREÂMBULO

Nós, Vereadores eleitos pelo povo de Ferreiros, Estado de Pernam
buco, com os poderes outorgados pela Constituição da República Federa
tiva do Brasil e pela Constituição do Estaáo de Pernambuco voltados ex
clusivamente para a construção de uma sociedade justa e humana, e vi
sando promover o desenvolvimento geral do Município de Femeiròs, as
segurando a todos os mesmos direitos e oportunidades, sem quaisquer 
preconceitos e discriminações, garantindo dentro de sua competência e 
autonomia, a paz social e a harmonia indispensáveis ao progresso do Mu
nicípio e bem-estar dos munícipes, preservando sua plenitude, a soberania 
popular, promulgamos sob a proteção de DEUS, a seguinte LEI ORGÂ
NICA DO MUNICÍPIO DE FERREIROS.
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TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO 1 ^
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

Art. 1— 0  Município de Ferreiros, é uma unidade integrante do ter
ritório do Estado de Pernambuco, com personalidade jurídica de direito 
publico interno e dotado de autonomia política, administrativa e financei
ra, nos termos assegurados pela Constituição da República Federativa do 
Brasil e pela Constituição do Estado de Pernambuco, reger-se-á por esta 
Lei Orgânica, votada e aprovada por sua Câmara Municipal.

Art. 2- -  Fica mantida a integridade do Território do Município de 
Ferreiros, cujos limites só poderão ser alterados de acordo com a lei esta
dual.

§ 1 - — A sede do Município lhe dá o nome e tem a categoria de ci
dade.

§ 2- -  O território do Município poderá ser dividido internamente, 
em distritos e sub-distritos, criados, organizados e extintos por lei munici
pal, e mediante a aprovação da população interessada em prévio plebisci
to.  ̂ f

Art 3- -  São poderes do Município, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo exercido pela Câmara Municipal, e o Executivo,
exercido pelo Prefeito Municipal.

Art. 4- -  São símbolos do Município, a Bandeira, o Hino e o Bra
são, respectivamente de sua cultura e história.

Parágrafo Único -  O dia 20 de dezembro, comemorativo da emanci
pação política do Município, é a sua data magna.

Art. 5- -  Constitui bens do Município, todas as coisas móveis e 
imóveis, direitos e ações que, a qualquer título, lhes pertençam.

CAPÍTULO 11 
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO 

SEÇÃO I 
DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA

Art. 6- -  Ao Município compete prover a tudo que se relacione ao 
seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe pri
vativamente. entre outras, as seguintes atribuições:

1- Legislar sobre assuntos de interesse local.
I I-  Suplementar a legislação Federal e Estadual, no que couber,

III- Elaborar o seu Plano Diretor de Desenvolvimento e expan
são urbana;

IV - Criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação;
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V -  Manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar e de ensino 
fundamental;

VI— Elaborar o Orçamento anual e pl uri anual de investimentos, 
com base em planejamento adequado;

V II- Instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 
como aplicar as suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade 
de prestar contas e publicar os balancetes nos prazos fixados 
por lei;

VIII -  Fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;
IX— Dispor sobre a organização, administração e execução dos 

serviços públicos locais, prestando-os, diretamente, ou sob o 
regime de concessão, permissão ou autorização,

X - Dispor sobre a administração, utilização e alienação dos 
bens públicos municipais;

X I- Adquirir bens, inclusive mediante desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública, e, interesse social;

X II- Organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos 
seus servidores públicos;

XIII — Planejar o uso e a ocupação do solo, estabelecendo normas
para edificação, loteamento e armamento, bem como, zo- 
neamento urbano e rural, convenientes à ordenação de seu 
território;

XIV — Conceder e renovar licença para localização e funciona-
nrento de estabelecimentos industriais, comerciais e de pres
tação de serviços e qualquer outros, mantendo-os sob per
manente fiscalização e revogando os respectivos alvarás dos 
que tomarem-se nocivos ou inconvenientes à saúde, à higie
ne, ao meio ambiente, ao sossego, ao bem-estar, à segurança 
e aos bons costumes, fazendo cessar a atividade ou determi
nando o fechamento do estabelecimento, de acordo com a 
lei;

XV -  Estabelecer servidões administrativas necessárias à realiza
ção de serviços, inclusive a dos seus concessionários;

X V I- Regulamentar a utilização dos logradouros públicos e, espe
cialmente, no perímetro urbano:

a) Determinar o itinerário e os pontos de paradas dos
transportes coletivos,

b) Fixar os locais de estacionamento de táxis e demais
veículos;

c) Conceder, permitir ou autorizar serviços de transportes 
coletivos e de táxis e fixar as respectivas tarifas;
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d) Fixar e sinalizar os limites de “zonas de silêncio” e de 
trânsito e tráfego em condições especiais;

e) Disciplinar os serviços de carga e descarga e fixar a 
tonelagem máxima permitida a veículos que circulam em 
vias públicas;

XVII— Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem co
mo, regulamentar e fiscalizar a sua utilização,

XVIU- Prover sobre as limpezas das vias e logradouros públicos, 
remoção e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos de 
qualquer natureza;

XIX- Ordenar as atividades urbanas, fixando condições e horários 
para funcionamento de estabelecimentos industriais, comer
ciais e de serviços, observadas as normas federais e esta
duais pertinentes;

X X - Dispor sobre o serviço funerário e cemitérios, encarregando- 
se da administração daqueles que forem públicos e fiscali
zando os pertencentes à entidades privadas;

XX I- Regulamentar, licenciar, permitir, autorizar e fiscalizar a ati- 
xação de cartazes e anúncios, bem como a utilização de 
quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos lo
cais sujeitos ao poder de polícia municipal;

x x n -  Prestar serviços de atendimento à saúde da população, inclu
sive nas emergências médico-hospitalares de pronto-socorro, 
com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado;

XXIII-Organizar e manter os serviços de fiscalização necessários 
ao exercício do seu poder de polícia administrativa;

XXIV- Fiscalizar, nos locais de vendas, peso, medida e condições 
sanitárias de gêneros alimentícios;

XXV-Dispor sobre o depósito e vendas de animais e mercadorias 
apreendidas em decorrência de transgressão da legislaçao 
municipal;

XXVI- Dispor sobre o registro, vacinação, captura e destino de 
animais, com a finalidade de erradicar as moléstias de que 
possam ser portadores ou transmissores;

XXVTI-Promover a proteção ambiental, preservando os mananciais e 
coibindo práticas que coloquem em risco a função ecológica 
da fauna e da flora, provoquem a extinção de espécie ou 
submetam os animais à crueldade;

XXVIII-Determinar locais para instalação de depósitos de sucatas de 
ferro, vidros, plásticos, e outros materiais que possam con
tribuir, pela sua natureza, a qualquer tipo de poluição?
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XXIX- Manter programas de prevenção e socorro nos casos de ca
lamidade pública, em que a população tenha os seus recur
sos, meios de abastecimentos ou de sobrevivência prejudica
das, e, para tanto, disporá do sistema municipal de defesa 
civil;

XXX- Organizar os Conselhos Municipais;
XXXI- Fixar os feriados municipais, observando as normas Federais 

e Estaduais pertinentes;
XXXI] -  Assegurar a expedição de certidões requeridas às repartições 

administrativas municipais, para defesa de direitos e esclare
cimento de situações, estabelecendo os prazos de atendi
mento;

x x x ill -  Promover a proteção do patrimônio histórico e cultural do 
Município;

XXXIV- Estabelecer penalidades, dispondo sobre a competência das 
autoridades com poder de aplicá-las, por inflação de suas 
leis e regulamentos;

XXXV- Promover os seguintes serviços;
a) mercados, feiras e matadouros;
b) construção e conservação de estradas e caminhos muni

cipais;
c) trasportes coletivos estritamente municipais;
cQ iluminação pública;

§ 12 — As normas de loteamento e armamento a que se refere o inci
so XÍTT deste artigo, deverão exigir reserva de áreas destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;
b) vias de tráfegos e de passagem de canalização pública, de esgotos 

e de águas pluviais nos fundos dos vales:
c) Passagem de canalização públicas de esgotos e de águas pluviais 

com largura mínima de dois metros nos fundos de lotes, cujo desnível seja 
superior a um metro da frente ao fundo.

§ 2- -  A Lei Complementar de criação da guarda municipal estabe
lecerá a organização e competência dessa força auxiliar na proteção dos 
bens, serviços e instalações municipais.

SEÇÃOn 
DA COMPETENCIA COMUM

Art. 7 - -  É da competência administrativa comum do Município, da 
União e do Estado, observada a Lei Complementar Federal, o exercício 
das seguintes medidas:

I -  Zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;
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Q - Cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 
das pessoas portadoras de deficiências;

III- Proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens 
naturais notáveis, os sítios arqueológicos e turísticos;

IV — Proporcionar os meios de acesso à cultura, educação, à ciên
cia c tecnologia, ao desporto, à comunicação social e ao tu
rismo;

V -  Proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer 
de suas fonnas;

VI-Fomentar a agropecuária e organizar o abastecimento ali
mentar;

V II- Promover programas de construção de moradias e a melhoria 
das condições habitacionais e de saneamento básico;

VIU- Combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza- 
ção, promovendo a integração social dos setores desfavore
cidos;

IX - Registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões, de direitos 
à pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território, exigindo dos responsáveis pelos respectivos 
projetos, laudos e pareceres técnicos, emitidos pelos órgãos 
competentes e habituais, para comprovar que os empreendi
mentos:

a) não acarretarão desequilíbrio ecológico, prejudicando 
as florestas, a flora, a fauna e a paisagem em geral;

b) não provocarão erosão no solo.
X - Estabelecer e implantar política de educação para a seguran

ça do trânsito;
XI-Impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 

obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou 
cultural.

s e ç ã o  in
DA COMPETÊNCIA SUPLEMENTAR

Art 82 -  Ao Município compete suplementar a legislação Federal e 
a Estadual no que couber e naquilo que disser respeito a seu peculiar inte
resse, especialmente sobre:

I -  Dispor sobre a prevenção contra incêndio;
II-  A assistência social;

III- A proteção da infância, dos adolescentes, dos idosos e das 
pessoas portadoras de deficiência;
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IV -  O incentivo ao turismo, ao comércio e à indústria;
V -  O incentivo e o tratamento jurídico diferenciado às micro-

empresas e empresa de pequeno porte, assim definidas em 
Lei Federal e na forma da Constituição Estadual.

CAPÍTULO Hl 
DAS VEDAÇÕES

A rt 9- -  Ao Município é vedado:
I— Estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhe o funcionamento ou manter com eles ou seus 
representantes relações de dependência ou aliança, ressalva
da, na forma da lei, a colaboração de interesses públicos;

II— Recusar fé aos documentos públicos;
III -  Criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si, e 

entre Municípios e Estados;
IV - Subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa, rádio» 
televisão, serviço de alto-falante, gráfica, jornal, jornal ou 
qualquer outro meio de comunicação, propaganda político- 
paitidáría ou fins estranhos à administração;

V—Manter a publicidade de atos, programas, obras, serviços e 
campanhas de órgãos públicos que não tenham caráter edu
cativo, informativo ou de orientação social, assim como a 
publicidade da qual constam nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servi
dores públicos;

VI -  Outorgar isenções e anistias fiscais ou permitir a remissão de
dívidas, sem interesse público justificativo, sob pena de nu- 
lidade do ato;

V II— Instituir ou majorar tributo sem lei que o estabeleça;
V III- Instituir imposto sobre:

a) O patrimônio, a renda ou os serviços da União, do Es
tado ou Município;

b) Os templos de qualquer culto;
c) O patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, 

inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos traba
lhadores, das instituições de educação e de assistência so
cial, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da Lei;

d) Livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua 
impressão;
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e) Bens de entidades desportivas, culturais ou recreativas, 
legalmente organizadas e registradas;

§ 1- — A vedação do inciso VIU, "a”, é extensiva às autarquias e às 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público» no sentido que se re
fere ao patrimônio, à renda e aos serviços vinculados às suas finalidades 
essenciais ou às delas decorrentes.

§ 2- -  As vedações do inciso VJ1I “a” e do parágrafo anterior não 
se aplicam ao patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com explo
ração de atividades econômicas regidas pelas normas aplicáveis a empre
endimentos privados, ou em que haja contraprestaçáo ou pagamento de 
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da 
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

§32-A s vedações expressas no inciso VIII, alíneas “b” e "c” , 
compreendem somente o patrimônio, a renda e os serviços relacionados 
com as finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

IX-Instituir tratamento desigual entre contribuintes que se en
contrem em situação equivalente, proibida .qualquer distin
ção em razão de ocupação profissional ou função por eles 
exercida, independentemente da denominação jurídica dos 
rendimentos, títulos ou direitos;

X—Estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de 
qualquer natureza, em razão de sua procedência ou destino;

XI -  Cobrar tributos:
a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início 

da vigência da Lei que se houver instituído ou majorado;
b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publi

cada a Lei que os instituiu ou aumentou;
XD- Estabelecer limitações ao tráfego de qualquer natureza, por 

meios de tributos intermunicipais, ressalvadas cobrança de 
taxas, inclusive pedágio, que se destinem exclusivamente, 
à indenização das despesas de construção, conservação e 
melhoramentos de vias.

§ 12 — Os serviços públicos concedidos, não gozam de isenção tri
butária, salvo quando estabelecida pelo poder competente para tributar ou 
quando a União ou Estado a instituir em Lei Especial, relativamente aos 
própros serviços, tendo em vista o interesse comum.

§ 2- -  É  vedado aos poderes municipais, delegarem as suas atribui
ções, O cidadão investido em função de um deles, não poderá exercer no 
outro, qualquer função.
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TITULOU 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

SEÇÃO I 
DA CÂMARA MUNICIPAL

Art. 10 — O Poder Legislativo do Município é exercido pela Câmara 
Municipal.

Parágrafo Único -  Cada Legislatura terá a duração de quatro anos, 
compreendendo cada ano uma sessão Legislativa.

Art. 11 — A Câmara Municipal de Ferreiros é composta de Vereado
res eleitos pelo sistema proporcional» como legítimos representantes do 
povo, com mandato de quatro anos, pelo voto direto e secreto.

§ 1- -  São condições de elegibilidade para o mandato de Vereador, 
na forma da Lei Federal:

i -  a nacionalidade brasileira;
II — o pleno exercício dos direitos políticos;

III- o alistamento eleitoral;
IV -  o domicílio eleitoral no Município;
V -  a filiação partidária;

V I- a idade mínima de dezoito anos;
V II- ser alfabetizado.

Art. 12-A  Câmara Municipal reunir-se-ã anualmente, na sede do 
Município, em quatro períodos legislativos anuais» com início no primeiro 
dia útil dos meses de janeiro, abril, julho e outubro» respectivamente, in
dependente de convocação.

§ l2 -  A Câmara se reunirá em sessão ordinária, extraordinária ou 
solene, conforme dispuser o Regimento Interno.

§ 2- ~  A convocação extraordinária da Câmara Municipal far-se-á:
I -  pelo Prefeito Municipal;

I I-  pelo Presidente da Câmara Municipal;
III- pela maioria dos membros da Câmara Municipal.

§ 3- -  Na sessão legislativa extraordinária, a Câmara Municipal so
mente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocada.

Art. 13 -  As deliberações da Câmara, serão tomadas por maioria de 
votos, presentes a maioria de seus membros, salvo disposição em contrá
rio constante na Constituição Federal e nesta Lei Orgânica.

Art. 14 -  As sessões da Câmara, deverão ser realizadas no recinto 
destinado ao seu funcionamento, considerando-se nulas as que se realiza
rem fora dele.

Parágrafo Único -  As sessões solenes poderão ser realizadas fora do 
recinto da Câmara.

A rt 15 -  As sessões da Câmara serão públicas, salvo deliberação
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s e ç ã o n
DO FUNCIONAMENTO DA CÂMARA

Alt. XI — A Câmara reunir-se-á em sessão preparatória, a partir de 
1̂  de janeiro, no primeiro ano legislativo, para a posse de seus membros e 
eleição da Mesa.

§ 1- -  A posse ocorrerá em sessão solene, que se realizará indepen
dentemente de número, sob a Presidência do Vereador mais votado dentre 
os presentes.

§ 2- -  O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no pará
grafo anterior, deverá fazê-lo dentro do prazo de 15 (quinze) dias do iní
cio do funcionamento normal da Câmara, sob pena da perda do mandato, 
salvo motivo justo, aceito pela maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 32 -  Imediatamente após a posse, os Vereadores reunir-se-ão, sob 
a Presidência do votado entre os presentes e havendo maioria abso
luta dos membros da Câmara, elegerão os componentes da Mesa, que se
rão automaticamente empossados.

§ 42 -  Inexistindo número legal, o Vereador mais votado dentre os 
presentes, permanecerá na Presidência e convocará sessões diárias, até
que seja eleita a Mesa. ^

§ 52 -  A eleição da Mesa da Câmara, para o segundo biênio, far-se-á 
no dia 1- de janeiro do terceiro ano de cada legislatura considerando-se 
automaticamente empossados os eleitos.

§ 62 _  No ato de posse, os Vereadores juntamente com o Prefeito e 
Vice-Prefeito, deverão fazer a declaração de seus bens, a entrega do di
ploma e a prestação de compromisso legal, de pé, nos seguintes termos: 
“Prometo manter, defender e cumprir a Lei Orgânica do Município de 
Ferreiros, a Constituição do Estado de Pernambuco e a Constituição da 
República Federativa do Brasil, observar suas leis* promover o bem cole
tivo e exercer o mandato sob inspiração das tradições de legalidade, bra
vura e patriotismo e do bem comum do povo de Ferreiros”.

§ 7S -  A declaração de bens de que trata o parágrafo anterior será ao
término do mandato.
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Art 1 8 -0  mandato da Mesa será de dois anos, vedada a recondu
ção para o mesmo cargo na eleição imediatamente subseqüente, dentro da 
mesma legislatura.

Art 19 -  A Mesa da Câmara se compõe do Presidente, do 1- Secre
tário e do 2- Secretário, os quais se substituirão nesta ordem.

§ 1- — Na constituição da Mesa e das Comissões é assegurada, tanto 
quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos blocos 
parlamentares que participam da Casa.

§ 2- -  Na ausência dos membros da Mesa, o Vereador mais votado, 
dentre os presentes, assumirá a Presidência.

Art. 20 -  A Câmara terá Comissões permanentes e temporárias, estas 
podendo ser Especiais ou de Inquérito, constituída na forma e com as 
atribuições previstas nesta Lei Orgânica, no Regimento Interno da Câma
ra, ou no ato de sua criação.

§ l 9-  Às Comissões permanentes, em razão da matéria de sua com
petência, cabe:

I— Realizar audiências públicas com entidades da sociedade ci
vil;

II-Convocar os Secretários Municipais ou Diretores equiva
lentes, para prestar informações sobre assuntos inerentes às 
suas atribuições;

III- Receber petições, reclamações, representações, ou queixas 
de qualquer pessoa contra atos ou omissão das autoridades 
ou entidades públicas municipais;

IV - Solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
V -  Exercer, no âmbito de sua competência, a fiscalização dos 

atos do Executivo e da administração indireta;
V I- Apreciar programas de obras e planos de desenvolvimento e 

sobre eles emitir parecer;
V II- Acompanhar junto à Prefeitura Municipal e à Mesa Diretora 

da Câmara, a elaboração da proposta orçamentária, bem co
mo a sua posterior execução.

§ 25 -  As Comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes 
de investigações próprias das autoridades judiciais, além de outros pre
vistos no Regimento Interno da Casa, serão criadas pela Câmara Munici
pal, mediante requerimento de um terço dos seus membros, para a apura
ção de fatos determinados e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for 
o caso, encaminhadas ao Ministério Público» para que promova a respon
sabilidade civil ou criminal dos infratores.

Art. 21 -  Qualquer entidade da sociedade civil poderá solicitar ao 
Presidente da Câmara que lhe permita emitir conceitos ou opiniões, junto 
às Comissões, sobre projetos que nelas se encontre para estudos.
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Parágrafo Único — O Presidente da Câmara enviará o pedido ao Pre
sidente da respectiva Comissão, a quem caberá deferir ou indeferir o re
querimento, indicando, se for o caso, dia e hora para o pronunciamento e 
seu tempo de duração.

A rt 22 — À Câmara Municipal, observado o disposto nesta Lei Or
gânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dispondo sobre sua or
ganização, polícia e provimento de cargos de seus serviços e, especial
mente sobre:

I— Sua instalação e funcionamento;
II-  Posse de seus membros;

III-  Eleição da Mesa, sua composição e suas atribuições;
IV— Número de reuniões mensais;
V— Comissões e indicações de líderes e vice-líderes;

V I- Deliberações;
V II- Todo e qualquer assunto de sua administração interna.

A rt 23 -  Por deliberação da maioria de seus membros, a Câmara 
poderá convocar Secretário Municipal ou Diretor equivalente para pes
soalmente, prestar informações acerca de assuntos previamente estabele
cidos.  ̂ . . .

Parágrafo Único — A falta de comparecimento do Secretário Munici
pal ou Diretor equivalente, salvo motivo justo, será considerado desacato 
à Câmara e se o Secretário ou Diretor for Vereador licenciado, o não 
comparecimento nas condições mencionadas caracterizará procedimento 
incom patível com a dignidade da Câmara, para instauraçao do respectivo 
processo, na forma da Lei Federal, e conseqüente cassação do mandato.

Art. 24 — 0  Secretário Municipal ou Diretor equivalente a seu pedi
do, poderá comparecer ao Plenário ou qualquer Comissão da Câmara, pa
ra expor assunto e discutir projeto de lei ou qualquer outro ato normativo 
relacionado com o seu serviço administrativo,

Art. 25 — A Mesa da Câmara poderá encaminhar pedidos escritos de 
informações aos Secretários Municipais ou Diretores equivalentes, im
portando crimes de responsabilidades a recusa ou o não atendimento no 
prazo de trinta dias, bem como a prestação de informação falsa.

s e ç ã o  m
DA MESA

Alt. 26 -  Compete à Mesa, dentre outras atribuições estabelecidas 
no Regimento Interno:

I -  Tomar todas as medidas necessárias a regularidade dos tra
balhos legislativos;

II— Propor projetos de lei dispondo sobre a abertura de créditos 
suplementares ou especiais, através de anulação parcial ou
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total da dotação orçamentária da Câmara Municipal;
IH -  Contratar, na forma da Lei, por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público;

IV -  Suplementar, por Resolução, as dotações do orçamento da
Câmara Municipal, observado da autorização> da Lei Orça
mentária, desde que os recursos para a sua cobertura sejam 
provenientes de anulação de sua dotação ou de reserva de 
contingência;

V -  Devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara
Municipal, no final de cada exercício.

SEÇÃO IV 
DOS VEREADORES

Art. 27 -  Os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e 
na circunsciição do Município, por suas opiniões, palavras e votos.

Art. 28 -  Os Vereadores não são obrigados a testemunhar, perante a 
Câmara, sobre informações que lhe foram prestadas, em razão do exercí
cio do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles recebe
ram informações.

Art, 29 -  E incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas 
aos Vereadores ou a percepção, por antes, de estes» de vantagens indevi
das.

Art. 30 -  É vedado ao Vereador:
I -  Desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de eco
nomia mista ou com suas empresas concessionárias de servi
ço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargos, função ou emprego remune
rado, inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas 
entidades constantes da alinéa anterior.

ü -  Desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de-empre

sas que goze de favor decorrente de contrato celebrado com 
o Município ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo, função ou emprego de que sejam demis
síveis “ad nutum” nas entidades especificadas na alínea “a” 
do inciso I, salvo o cargo de Secretario Municipal ou equi
valente, desde que se licencie do exercício do mandato;
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total da dotação orçamentária da Câmara Municipal;
III- Contratar, na forma da Lei, por tempo determinado para 

atender a necessidade temporária de excepcional interesse 
público;

IV -  Suplementar* por Resolução, as dotações do orçamento da
Câmara Municipal, observado da autorização da Lei Orça
mentária, desde que os recursos para a sua cobertura sejam 
provenientes de anulação de sua dotação ou de reserva de 
contingência;

V -  Devolver à Prefeitura o saldo de caixa existente na Câmara
Municipal, no final de cada exercício.

SEÇÃO IV 
DOS VEREADORES

Art. 27 -  Os Vereadores são invioláveis, no exercício do mandato e 
na circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e votos.

Art. 28 -  Os Vereadores não são obrigados a testemunhar» perante a 
Câmara, sobre informações que lhe foram prestadas, em razão do exercí
cio do mandato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles recebe
ram informações.

Art. 29 -  É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos 
definidos no Regimento Interno, o abuso das prerrogativas asseguradas 
aos Vereadores ou a percepção, por antes, de estes, de vantagens indevi
das.

Art 30 -  É vedado ao Vereador:
I -  Desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com o Município, com suas 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedade de eco
nomia mista ou com suas empresas concessionárias de servi
ço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas 
uniformes;

b) aceitar ou exercer cargos, função ou emprego remune
rado, inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas 
entidades constantes da alínea anterior.

D- Desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empre

sas que goze de favor decorrente de contrato celebrado com 
o Município ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo, função ou emprego de que sejam demis
síveis “ad nutum” nas entidades especificadas na alínea “a” 
do inciso 1, salvo o cargo de Secretário Municipal ou equi
valente, desde que se licencie do exercício do mandato;
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c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das 
entidades a que se refere a alínea “a", do inciso I;

d) ser titular de mais de um mandato eletivo.
Art. 31 -  Perderá o mandáto o Vereador:

I— Que infrigir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 
anterior;

II- Cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 
parlamentar:

III-Q ue deixar de comparecer, em cada sessão Legislativa 
anual, à terça das sessões ordinárias da Câmara, salvo em 
caso de licença ou de missão oficial autorizada;

IV - Que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V -  Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal:
VI— Que sofrer condenação criminal, por sentença transitada em 

julgado;
VII- Que deixar de residir no Município;

V m - Que deixar de tomar posse sem motivo justificado, dentro do 
prazo estabelecido nesta Lei Orgânica.

IX - Que utilizar-se do mandato para a prática de atos de corrup
ção ou de improbidade administrativa.

§ l9 -  Extingue-se o mandato e assim será declarado pelo Presidente 
da Câmara, quando ocorrer falecimento ou renúncia, por escrito do Ve
reador.

§ 2- -  Nos casos dos incisos I, II, VI e VII deste artigo, a perda do 
mandato será decidida pela Câmara, por voto secreto e maioria absoluta, 
mediante provocação da Mesa ou de Partido Político representado na Câ
mara, assegurada ampla defesa.

§ 3- -  Nos casos dos incisos III, IV, V, VI0 e IX, a perda do man
dato será declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provoca
ção de qualquer Vereador ou de Partido Político representado na Câmara, 
assegurada ampla defesa.

Art 3 2 - 0  Vereador poderá licenciar-se:
I -  Par motivo de doença;

II-  Para desempenhar missões temporárias de caráter cultural ou 
de interesse do Município;

IH-Para tratar de interesses particulares por prazo indetermina
do, nunca inferior a 30 (trinta) dias, não podendo reassumir 
o exercício do mandato, antes do término da licença.

§ 1- -  Para fins de remuneração, considerar-se-á como em exercício, 
o Vereador licenciado nos termos dos incisos I e II.
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§ 2*- -  O Vereador investido no cargo de Secretário Municipal ou 
Diretoria equivalente não perderá o mandato, considerando-se automati
camente licenciado.

Art 33 -  Dar-se-á a convocação do Suplente de Vereador nos casos 
de vaga ou de licença.

§ 1- -  O Suplente convocado, deverá tomar posse no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da data de convocação, salvo motivo justo aceito 
pela Câmara, quando se prorrogará o prazo.

§ 2S — Em caso de vaga, não havendo Suplente» o Presidente comu
nicará o fato dentro de 48 horas, diretamente ao Tribunal Regional Eleito
ral.

§ 3- — Enquanto a vaga não for preenchida, calcular-se-á o “quo
rum” em função dos Vereadores remanescentes.

Art. 34 — A extinção e cassação do mandato de Vereador, dar-se-á, 
□os casos e na forma da Legislação Federal.

SEÇÃO V 
DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 3 5 -0  processo Legislativo Municipal compreende a ela
boração de:

I -  Emenda à Lei Orgânica Municipal;
II- Leis Complementares;

III- Leis Ordinárias;
IV - Leis Delegadas;
V-Resoluções;

V I- Decretos Legislativos.
Art 36 -  A Lei Orgânica Municipal poderá ser emendada mediante 

proposta:
I -  De um terço, no mínimo, dos membros da Câmara Munici

pal;
II-  Do Prefeito Municipal;

III— De iniciativa popular.
§ 1° -  A proposta será discutida e vetada em dois turnos com inters

tício mínimo de dez dias e aprovada com o voto favorável de dois terços 
dos membros da Câmara.

§ 22 -  A emenda aprovada à Lei Orgânica Municipal será promulga
da pela Mesa da Câmara com o respectivo número de ordem.

§ 3- -  A Lei Orgânica não poderá ser emendada na vigência de in
tervenção federal ou estadual no Município, em estado de defesa ou esta
do de sítio.

§ 4- — A matéria constante de proposta da emenda rejeitada ou havi
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da por prejudicada, somente poderá ser objeto de nova proposta, na mes
ma sessão legislativa, mediante iniciativa da maioria absoluta dos mem
bros da Câmara ou as emendas de iniciativa popular.

Art 37 -  A iniciativa das Leis cabe a qualquer Vereador, ao Pre
feito e ao eleitorado que a exercerá sob a forma de moçao articulada, 
subscrita, do mínimo, por cinco por cento do total do número de eleitores 
do Município.

Art 38 -  As leis complemeníares somente serão aprovadas se obti
verem maioria ahsnluta dos votos dos membros da Câmara Municipal, ob
servado os tfemais termos de votação das Leis Ordinárias.

Parágrafo Único -  Serão leis complementares dentre outras previstas 
nesta Lei Orgânica:

I -  Código Tributário;
II-  Código de Obras;

m  — Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado;
IV - Código de Postura;
V - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais;

V I- Lei Orgânica instituidora da Guarda Municipal.
Art 39 -  São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal, as Leis

que disponham sobre:
I—Criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou 

empregos públicos na Administração direta e autárquica ou 
aumento de sua remuneração;

II-  Servidores Públicos do Município, seu regime jurídico, pro
vimento de cargos;

TTT—Organização administrativa, maténa tributária e «serviços pú
blicos e pessoal da administração;

IV—Criação, estruturação e atribuições da Secretaria, órgão da 
administração püblica;

V — Matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos 
ou conceda auxílios, prêmios e subvenções.

Parágrafo Único -  Não será admitido aumento na despesa prevista:
I— Nos projetos de iniciativa privativa do Prefeito, ressalvado o 

disposto na Constituição Federal e na Constituição Estadual;
II-  Nos projetos sobre a organização dos serviços administrati

vos da Câmara Municipal.
Art 40 -  Nos projetos de sua iniciativa, o Prefeito poderá solicitar à 

Câmara Municipal que o aprecie em regime de urgência.
§ l2 — Recebida a solicitação do Prefeito, a Câmara terá 30 (trinta) 

dias para apreciação do projeto de que trata o pedido.
§ 2- — Não havendo deliberação sobre o projeto, no prazo previsto, 

será este incluído na Ordem do Dia, sobres saltando-se as demais proposi
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ções, para que se ultime a votação.
$ 3- -  O prazo de que trata este artigo* será suspenso durante o re

cesso parlamentar.
Art. 41 -  Transcorrido trinta dias do recebimento de qualquer pro

jeto de lei em tramitação na Câmara Municipal, seu Presidente, a requeri
mento de qualquer Vereador, mandará incluí-lo na Ordem do Dia, para ser 
discutido e votado, independentemente de parecer.

Art 42 -  As matérias constantes de projeto de Lei rejeitado, so
mente poderão constituir objeto de novo projeto na mesma sessão legisla
tiva, mediante proposta da maioria dos membros da Câmara Municipal.

Art 43 -  Aprovado o projeto de Lei, será este enviado ao Prefeito, 
que aquiescendo, o sancionará.

§ 1 - - 0  Prefeito considerando o projeto, no todo ou em parte, in
constitucional ou contrário ao interesse publico, veta-lo-á total ou pacial- 
mente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, ex
pondo os motivos do veto, devolvendo o projeto ou a parte vetada ao Pre
sidente da Câmara dentro de quarenta e oito horas.

§ 2- -  O veto parcial deverá abranger o texto integral de artigo, pa
rágrafo, de inciso ou alínea.

§ 3- -  Decorrido o prazo de quinze dias úteis, o silêncio do Prefeito 
importará a sanção.

§ 4- -  O veto será apreciado no prazo de trinta dias, a contar de seu 
recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, em escrutínio secreto.

§ 5- -  Se o veto for rejeitado, será o projeto enviado ao Prefeito, 
pelo Presidente da Câmara, em quarenta e oito horas para a promulgação.

§ 6- -  Esgotado, sem deliberação, o prazo estabelecido no parágraf o 
4-, o veto será colocado na Ordem do Dia da sessão imediata sobre todas 
as demais proposições, até a sua votação final.

§ 7a -  Se nas hipóteses dos parágrafos 3- e 5-, a Lei não for pro
mulgada pelo Prefeito, no prazo de quarenta e oito horas, o Presidente da 
Câmara a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao 1- 
Secretário da Câmara fazê-lo.

§ 8- -  Nos casos do veto pacial, as disposições aprovadas pela Câ
mara serão promulgadas pelo seu Presidente, no prazo de quarenta C oito 
horas» com o mesmo da lei original.

§9“ _ o  prazo previsto no parágrafo 4- não contam nos períodos de 
recesso da Câmara.

§ 10 -  A manutenção do veto não restaura matéria suprimida ou mo
dificada pela Câmara.

§ 11 -  Na apreciação do veto, a Câmara não poderá introduzir qual
quer modificação no seu texto.
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Art 44 — As Leis Delegadas serão elaboradas pelo Prefeito, que de
verá solicitar a delegação à Câmara Municipal.

§ 1- — Os atos de competência privativa da Câmara, a matéria reser
vada à Lei Complementar e diretrizes orçamentárias não serão objetos de 
delegação.

§ 2r -  A delegação do Prefeito terá a forma de Resolução da Câmara 
Municipal, que especificará o seu conteúdo e os termos de seu exercício.

§ 3e -  Se a Resolução determinar a apreciação do projeto pela Câ
mara» esta fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Alt. 45 -  Os projetos de Resolução disporâo sobre matéria de inte
resse interno da Câmara e os projetos de Decretos Legislativos sobre os 
demais casos de sua competência privativa.

Parágrafo Único — Nos casos de projetos de Resolução e de projeto 
de decreto legislativo, considerar-se-á encerrada com a votação final a 
elaboração da norma jurídica, que será promulgada pelo Presidente da 
Câmara.

SEÇÃO VI
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA, ORÇAMENTÁRIA, 

OPERACIONAL E PATRIMONIAL
Art, 46 -  A fiscalização contábil, financeira, orçamentária e patri

monial do Município e dos órgãos e entidades da administração direta e 
indireta, e de quaisquer entidades constituídas ou mantidas pelo Municí
pio, quanto à legalidade, moralidade, publicidade, eficiência, eficácia e 
economicidade, aplicação de subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pela Câmara Municipal, mediante controle e pelo sistema de 
controle interno de cada um dos Poderes, observado o disposto nos arti
gos 70 e 75 da Constituição Federal.

Parágrafo Único -  Prestará contas qualquer pessoa física, jurídica ou 
entidade que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, 
bens e valores públicos, pelos quais o Município responda ou que em no
me deste, assuma obrigações de natureza pecuniária

A lt 47 — 0  controle externo a cargo da Câmara Municipal, será 
exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual compe
te, além das atribuições previstas no artigo 71, da Constituição Federal, 
adaptados ao Município, a apreciação das contas do Prefeito e da Mesa da 
Câmara, o acompanhamento das atividades financeiras e orçamentárias do 
Município e o desempenho das funções de auditoria financeira e orça
mentária.

§ l e -  O Tribunal de Contas do Estado terá amplo poder de investi
gação, cabendo-lhe requisitar e examinar, diretamente ou através de seu
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corpo técnico, a qualquer tempo, todos os elementos necessários ao exer
cício de suas atribuições.

§ X- -  Não poderá ser negada qualquer informação a pretexto de si
gilo, ao Tribunal de Contas do Estado.

§ 3- -  A Mesa ou qualquer comissão da Câmara Municipal poderão 
requisitar, em caráter reservado, ao Tribunal de Contas do Estado, infor
mações sobre inspeção realizada par este, ainda que as conclusões não te
nham sido julgadas ou aprovadas.

Art 48 -  Para efeito dos procedimentos previstos no artigo 72 da 
Constituição Federal, é competente, na esfera municipal, a Comissão de 
Finanças e Orçamento da Câmara.

Art. 4 9 -0  Poder Executivo manterá sistema de controle interno a 
fim de:

1- Criar condições indispensáveis para assegurar eficácia ao 
controle extemo e regularidade à realização da receita e des
pesa;

II -  Acompanhar as execuções de programas de trabalho do or
çamento;

111- Avaliar os resultados alcançados pelos administradores;
IV -  Verificar a execução dos contratos.

Art. 50 -  As contas do Município ficarão» durante sessenta dias 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e aprecia
ção, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade na forma da Lei.

CAPÍTULO II 
DO PODER EXECUTIVO 

SEÇÃO I
DO PREFEITO E DO VICE-PREFEITO

Art 5 1 - 0  Poder Executivo Municipal é exercido pelo Prefeito, 
com funções políticas, executivas e administrativas, auxiliado pelos Se
cretários Municipais ou Diretores equivalentes e pelos sob-piefeitos mu
nicipais.

Parágrafo Único — Aplica-se à elegibilidade para Prefeito e Vice- 
Prefeito o disposto no § 1- do artigo 11, desta Lei Orgânica e a idade mí
nima de vinte e um anos.

Art. 52 -  A eleição do Prefeito e Vereadores realizar-se-á simulta
neamente, nos termos estabelecidos no artigo 29, incisos 1 e II da Consti
tuição Federal.

Art 5 3 -0  Prefeito e o Vice-Prefeito tomarão posse no dia 1- de 
janeiro do ano subseqüente à eleição, em sessão solene da Câmara Muni
cipal, ou se esta não tiver reunida, perante a autoridade judiciária compe
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tente, ocasião em que prestarão, de pé, juramento legal: “Prometo manter, 
defender e cumprir a Lei Orgânica do Município de Ferreiros, a Constitui
ção do Estado de Pernambuco e a Constituição da República Federativa 
do Brasil, observar suas leis, promover o bem coletivo e exercer o man
dato sob a inspiração das tradições de lealdade, bravura e patriotismo e do 
bem comum do povo ferreirense”.

Parágrafo Único -  Decorridos dez (10) dias da. data fixada para a 
posse, o Prefeito e o Vice-Prefeito, salvo motivo de força maior aceito 
pela Câmara, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art 54 -  Substituirá o Prefeito, no caso de impedimento e suce
der-lhe-á, no caso de vaga, o Vice-Prefeito.

§ 1 2 -0  Vice-Prefeito não poderá se recusar a substituir o Prefeito, 
sob pena da extinção do mandato, salvo motivo de força maior, aceito 
pela Câmara.

§ 2- -  O Vice-Prefeito, além de outras atribuições que lhe forem 
conferidas por lei, auxiliará o Prefeito, sempre que por ele convocado pa
ra missões especiais.

Art 55 -  Em caso de impedimento do Prefeito e do Vice-Prefeito ou 
vacância dos respectivos cargos, assumirá a administração municipal o 
Presidente da Câmara.

Parágrafo Único -  O Presidente da Câmara recusando-se por qual
quer motivo, a assumir o cargo de Prefeito, renunciará, incontinente» a sua 
função de dirigente do Legislativo, ensejando, assim, a eleição de outro 
membro para ocupar, como Presidente da Câmara, a Chefia do Poder 
Executivo.

Art 56 -  Verificando-se a vacância do cargo de Prefeito e inexisün- 
do o Vice-Prefeito, observar-se-á o seguinte:

1- Ocorrendo a vacância nos três primeiros anos do mandato, 
dar-soá eleição noventa dias após a sua abertura, cabendo 
os eleitos completar o período dos seus antecessores;

H - Ocorrendo vacância no último ano do mandato, assumirá o 
Presidente da Câmara que completará o período.

Art 5 7 - 0  mandato do Prefeito e do Vice-Prefeito é de quatro 
anos, vedada a reeleição para o período subseqüente e terá início em 1- de 
janeiro do ano seguinte ao de sua eleição.

Art. 5 8 - 0  Prefeito não poderá, sem licença da Câmara Municipal, 
ausentar-se do Município por período superior a quinze dias sob pena da 
perda do cargo.

Art 59 -  A remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Verea
dores será fixada, nos sessenta dias que antecederem a data das respecti
vas eleições, na conformidade do artigo 29, inciso V, da Constituição Fe
deral.
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Parágrafo Único -  O Prefeito e o Vice-Prefeito regularmente licen
ciados» terão direito a perceber a remuneração quando:

! -  Impossibilitados de exercer o cargo, por motivo de doença 
devidamente comprovada;

II- A serviço ou em missão de representação do Município.
Art. 60 -  Na ocasião da posse e ao término do mandato, o Prefeito e

o Vice-Prefeito farão declarações de seus bens, as quais ficarão arquiva
das na Câmara, contando das respectivas atas o sen resumo.

SEÇÃO 11 
DAS ATRIBUIÇÕES DO PREFEITO

Art. 61 -  Compete privativamente ao Prefeito, entre outras atribui
ções:

I -  Nomear e exonerar os Secretários Municipais e sutvprefei- 
tos;

II-Exercer com auxílio dos Secretários, a direção superior da 
administração municipal;

III- Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 
nesta Lei Orgânica;

IV - Sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela 
Câmara Municipal, bem como expedir decretos e regula
mentos para a fiel execução das leis;

V - Vetar, total ou parcialmente, projetos de leis aprovados pela 
Câmara Municipal;

VI—Dispor sobre a organização e funcionamento da administra
ção municipal;

VII— Publicar até trinta dias, após o encerramento de cada bimes
tre, relatório resumido da execução orçamentária;

VIII— Decretar, na forma da Lei, desapropriações por necessidade 
ou utilidade pública, ou por interesse social, e instituir ser
vidões administrativas;

IX - Expedir decretos, portarias e outros atos administrativos;
X - Prover e extinguir os cargos, os empregos e as funções pú

blicas municipais, na forma da lei;
X I- Expor em mensagem que remeterá à Câmara Municipal, por 

ocasião da abertura da sessão legislativa, a situação do Mu
nicípio e os planos de sua administração, solicitando as pro
vidências que julgar necessário;

XII- Encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e 
as prestações de contas exigidas em lei;

XIII- Encaminhar à Câmara Municipal para ser remetido ao Tribu-

27



nal de Contas do Estado, até trinta e um de março de cada 
ano, as contas do exercício anterior, para o devido exame, 
acompanhadas do respectivo relatório;

XIV- Determinar a publicação de atos oficiais;
XV— Prestar à Câmara Municipal, dentro de trinta dias, as infor

mações solicitadas na forma regimental, podendo o prazo ser 
prorrogado* a pedido, pela complexidade da matéria ou pela 
dificuldade de obtenção dos dados solicitados;

XVI — Aplicar multas previstas em lei e contratos, bem como, reve
las quando impostas irregularidades;

XVII- Contrair empréstimos e realizar operações de créditos, me
diante autorização da Câmara Municipal;

XVIII -  Celebrar convênios com entidades públicas ou privadas para 
execução de obras e serviço de interesse do Município;

XIX-Conceder auxílios e subvenções às entidades devidamente 
constituídas, mediante prévia autorização da Câmara Muni
cipal;

X X - Convocar extraordinariamente a Câmara Municipal, quando 
o interesse público exigir;

X X I- Conferir condecorações e distinções honoríficas;
X X n- Decretar estado de emergência, quando necessário, preservar 

ou restabelecer, em logradouros determinados e restritos ao 
Município, ordem pública ou paz social;

X X I TI _ Contratar a prestação d e  serviços e obras, observando o pro
cesso licitatúrio; .

XXIV -  Planejar e promover a execução dos serviços públicos muni
cipais; ,

XXV-Solicitar o auxílio da polícia do Estado paia garantia do
cumprimento de seus atos; _

XXVI -  Retirar sua proposição» em qualquer fase de sua elaboração
legislativa;

XXVH-Colocar à disposição da Câmara Municipal, até o dia vinte 
(20) de cada mês, os recursos correspondentes às dotações 
orçamentárias destinadas à Câmara Municipal, inclusive os 
Créditos Suplementares e Especiais;

XXVIII-Fixar as tarifas dos serviços públicos concedidos e permiti
dos, bem como daqueles explorados pelo próprio Município, 
conforme critérios estabelecidos na legislação municipal;

XXIX- Requerer à autoridade competente a prisão administrativa do 
servidor público municipal omisso ou remísso, na prestação 
de contas dos dinhciros públicos;
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XXX- Superintender a arrecadação dos tributos e preços, bem co
mo a guarda e a aplicação da receita, autorizando as despe
sas e os pagamentos, dentro das disponibilidades orçamentá
rias, ou dos créditos autorizados pela Câmara;

XXXI- Realizar audiências públicas com entidades da sociedade ci
vil e com membros da comunidade;

XXXJi- Resolver sobre requerimentos, reclamações ou representa
ções, que lhes forem dirigidas;

XXXIII- Comparecer à Câmara Municipal, por sua própria iniciativa;
XXXIV -  Alienar bens imóveis, mediante prévia e expressa autoriza

ção legislativa da Câmara Municipal;
XXXV -  Aplicar mediante lei específica, aos proprietários de imóveis 

urbanos não edificados, subutilizados ou não utilizados, in
cluídos previamente no Plano Diretor da cidade, as penas 
sucessivas de:

a) Parcelamento compulsório;
b) Imposto progressivo no tempo;
c) Desapropriação mediante pagamento com títulos da dí

vida pública, conforme estabelece o Art. 182 da Constitui
ção Federal;

XXXIV -  Oficializar, obedecidas as normas urbanísticas aplicáveis as 
vias e logradouros públicos, mediante denominação aprova
da pela Câmara;

XXXVII- Aprovar projetos de edificação e planos de loteamento, ar
mamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos;

XXXVIII -  Organizar e dirigir, nos termos da lei, os serviços relativos 
ãs terras do Município;

XXXIX -  Providenciar sobre o incremento do ensino;
XL- Solicitar, obrigatoriamente, autorização à Câmara para au

sentar-se do Município, por tempo superior a quinze (15) 
dias;

XL1- Adotar providência para a conservação e salvaguarda do 
patrimônio municipal;

XL11 -  Representar o Município, em juízo ou fora dele, na forma 
estabelecida em lei.

§ 1- -  O Prefeito poderá delegar, por decreto, a seus auxiliates, as 
atribuições previstas nos incisos XIX, XXI, XXXIII, XXXV, que observa
rão os limites traçados nas respectivas delegações.

§ 2- -  O Prefeito Municipal poderá a qualquer momento, a seu crité
rio avocar a si a competência delegada.
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s e ç ã o  m
DA PERDA E EXTINÇÃO DO MANDATO

Art 62 — 0  Prefeito não poderá, desde a posse, sob pena da perda 
do cargo:

I— Firmar ou manter contratos com pessoas jurídicas de direito 
público, autarquia, empresa pública, sociedade de economia 
mista ou empresa concessionária de serviço público, salvo 
quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

II— Aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os que sejam demissíveis “ad nutum”, em entidade 
constante do inciso anterior, ressalvada a posse em virtude 
de concurso público;

1H -  Ser titular de mais de um cargo ou mandato eletivo;
IV -  Patrocinar causas em que seja interessada qualquer das enti

dades já referidas;
V -  Ser proprietário, controlador ou diretor da empresa que goze

de favor decorrente de contrato ou pessoa jurídica de direito 
público, ou nela exercer função remunerada;

V I- Fixar residência fora do Município.
Art. 63 -  São crimes de responsabilidade do Prefeito os previstos em 

Lei Federal.
Parágrafo Único -  O Prefeito será julgado, pela prática de crime de 

responsabilidade perante o Tribunal de Justiça do Estado.
Art 64 -  Será declarado vago, pela Câmara Municipal, o cargo de 

Prefeito quando:
I -  Ocorrer falecimento, renúncia ou condenação por crime fun

cional ou eleitoral;
Q - Deixar de tomar posse, sem motivo justo aceito pela Câmara, 

dentro do prazo de dez (10) dias;
III - Infringir as normas dos artigos 34 e 63 desta Lei Orgânica;
IV - Perder ou tiver suspensos os direitos políticos.

Art. 6 5 - 0  Prefeito poderá licenciar-se:
I— Quando a serviço ou em missão de representação do Muni

cípio, devendo, entretanto, observar o disposto no artigo 64 
desta Lei Orgânica..;

II— Quando impossibilitado do exercício do cargo, por motivo 
de doença, devidamente comprovada.

Parágrafo Único -  Nos casos deste artigo, o Prefeito licenciado terá 
direito a remuneração integral.
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SEÇÃO IV
DOS AUXILIARES DIRETOS DO PREFEITO

A lt 66 -  São auxiliares diretos do Prefeito;
I -  Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes;

II-  Os sub-Prefeitos.
Parágrafo Único -  Os cargos são de livre nomeação e demissão do 

Prefeito.
Art 67 -  A Lei Municipal disporá sobre criação, estruturação e atri

buições da Secretarias, definindo a competência, deveres e responsabili
dades dos respectivos Secretários.

Alt. 68 -  São condições essenciais para investidura no cargo de Se
cretário ou Diretor equivalente:

I -  Ser brasileiro;
II- estar no exercício dos direitos políticos;

III- Ser maior de vinte e um anos.
Art. 69 -  Além de outras atribuições fixadas em lei, compete aos 

Secretários Municipais ou Diretores equivalentes:
I -  Exercer a orientação» coordenação e supervisão dos órgãos 

e entidades da Administração Municipal, na área de sua 
competência;

II-  Expedir instruções para execução das leis, decretos e regu
lamentos;

III- Referendar aos atos e decretos assinados pelo Prefeito Muni
cipal, pertinentes a sua área de competência;

IV -  Apresentar ao Prefeito e à Câmara Municipal, relatório dos 
serviços realizados na Secretaria;

V -  Praticar os atos pertinentes à atribuições que lhe forem ou
torgadas ou delegadas pelo Prefeito Municipal;

VI-Encaminhar à Câmara Municipal informações por escrito 
quando solicitadas pela mesma, podendo o Secretário ser 
responsabilizado na forma da lei, em caso de recusa ou não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem corno na prestação 
de informações falsas ou inverídicas;

VII -  Comparecer à Câmara Municipal nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica, a fim de prestar informações ou esclareci
mentos a respeito de assuntos compreendidos na áre^da res
pectiva Secretaria, sob pena de responsabilidade.

Art 70 -  Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes são 
solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, or
denarem ou praticarem e, nos crimes comuns ou de responsabilidades se
rão processados e julgados pelos Tribunais competentes e, nos crimes co
nexos com os do Prefeito Municipal, pelo Tribunal de Justiça do Estado,
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SEÇÃO IV
DOS AUX1LLARES DIRETOS DO PREFEITO

Art 66 -  São auxiliares diretos do Prefeito:
I -  Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes;

I I -  Os sub-Preíeitos.
Parágrafo Único -  Os cargos são de livre nomeação e demissão do 

Prefeito.
Art 67 -  A Lei Municipal disporá sobre criação, estruturação e atri

buições da Secretarias, definindo a competência, deveres e responsabili
dades dos respectivos Secretários.

Art, 68 -  São condições essenciais para investidura no cargo de Se
cretário ou Diretor equivalente:

I -  Ser brasileiro;
II-  estar no exercício dos direitos políticos;

III- Ser maior de vinte e um anos.
Art. 69 — Além de outras atribuições fixadas em lei, compete aos 

Secretários Municipais ou Diretores equivalentes:
I— Exercer a orientação, coordenação e supervisão dos Órgãos 

e entidades da Administração Municipal, na área de sua 
competência;

II-  Expedir instruções para execução das leis, decretos e regu
lamentos;

111- Referendar aos atos e decretos assinados pelo Prefeito Muni
cipal, pertinentes a sua área de competência;

IV -  Apresentar ao Prefeito e à Câmara Municipal, relatório dos 
serviços realizados na Secretaria;

V — Praticar os atos pertinentes à atribuições que lhe forem ou
torgadas ou delegadas pelo Prefeito Municipal;

VI— Encaminhar à Câmara Municipal informações por escrito 
quando solicitadas pela mesma, podendo o Secretário ser 
responsabilizado na forma da lei, em caso de recusa ou não 
atendimento, no prazo de trinta dias, bem como na prestação 
de informações falsas ou inverídicas;

VH-Comparecer à Câmara Municipal nos casos previstos nesta 
Lei Orgânica, a fim de prestar informações ou esclareci
mentos a respeito de assuntos compreendidos na áresf da res
pectiva Secretaria, sob pena de responsabilidade.

Art 70 -  Os Secretários Municipais ou Diretores equivalentes são 
solidariamente responsáveis com o Prefeito pelos atos que assinarem, or
denarem ou praticarem e, nos crimes comuns ou de responsabilidades se
rão processados e julgados pelos Tribunais competentes e, nos crimes co
nexos com os do Prefeito Municipal, pelo Tribunal de Justiça do Estado.
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Art 71 -  A competência do Sub-Prefeito limita-se-á ao Distrito para 
o qual foi nomeado.

Parágrafo Único -  Os Sub-Prefeitos, como delegados do Executivo
compete: _

1- Cumprir e fazer cumprir, de acordo com as instruções rece
bidas do Ptefeito, as leis, resoluções, regulamentos e demais 
atos do Prefeito e da Câmara Municipal; 

ü -  Fiscalizar os serviços distritais;
III— Atendo: as reclamações das partes e encaminhá-las ao Pre

feito, quando se tratar de matéria estranha às suas atribui
ções ou quando lhes for, pessoalmente, favorável a decisão 
proferida;

IV— Indicar ao Prefeito as providências necessárias ao Distrito;
V— Prestar m ensalm ente ou quando lhes forem solicitadas contas 

ao Prefeito.
A rt 72 -  Os auxiliares diretos do Ptefeito, farão declaração de bens 

no ato de posse e no término do exercício do cargo.

SEÇÃO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art 73 — A administração pública direta, indireta ou funcional, de 
qualquer dos Poderes do Município, obedecerá os princípios de legalida
de, impessoalidade, moralidade, publicidade, e, também os seguintes:

I -  Os cargos, empregos e íunções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei; 

D -A  investidura em cargo ou emprego público, depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de pro
vas e títulos, ressalvadas as nomeações para cargos de co
missão declarado em lei, de livre nomeação e exoneração;

III-O  prazo de validade de concurso público será de até 02 
anos, prorrogável, uma vez por igual período;

IV— Durante o prazo improrrogável previsto no Editai de Convo
cação, aquele aprovado em concurso público de provas ou 
de provas e títulos, será convocado com prioridade, sobre 
novos concursados, para assumir cargo ou emprego na car
reira;

V—Os cargos em comissão e as funções de confiança, serão 
exercidos, preferencialmente, por servidores ocupantes de 
cargo de carreira técnica ou profissional, nos casos e condi-

r~ es previstos em lei;
_ garantido ao servidor público civil o direito livre à asso

ciação sindical;

32



V ü - O direito de greve será exercido nos termos e nos limites de
finidos em lei complementar federal;

VIII- A contratação de pessoal por tempo determinado, para aten
der a necessidade temporária de excepcional interesse públi
co, será estabelecida por lei, não podendo, entretanto, os 
contratos superarem o limite de um ano, vedada quaisquer 
recontratações;

X lX - A revisão geral da remuneração dos servidores públicos, far- 
se-á sempre na mesma data;

X - A lei fixará o limite máximo e relação dos valores entre a 
maior e a menor remuneração dos servidores públicos, ob
servado, como limite máximo, os valores percebidos como 
remuneração em espécie, pelo Prefeito;

X I- Qs vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não pode
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

X II- É vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para 
efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressal
vado o disposto no inciso anterior e no artigo 73 desta Lei 
Orgânica;

XIII- Os acréscimos pecuniares percebidos por servidor público, 
não serão computados nem acumulados, para fins de conces
são de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idênticos 
fundamentos;

XIV -  Os vencimentos dos servidores públicos são irredutíveis e a
remuneração observará o que dispõe os artigos 37, XI, XII, 
150, II, 153, III, e 153 § 2-, 1, da Constituição Federal;

XV -  É vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, ex
ceto quando houver compatibilidade de horário:

a) a de dois cargos de professores;
b) a de cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;

XVI- A proibição de acumular estende-se a empregos, funções e 
abrange autarquias, empresas públicas, sociedade econômica 
mista e fundações mantidas pelo Poder Público;

XVII-A administração fazendária e seus servidores fiscais terão, 
dentro de suas áreas de competência e jurisdição, procedên
cias sobre os demais setores administrativos, na forma da lei;

XVIII- Somente por lei específica poderão ser criadas empresas pú
blicas, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação 
pública;

XIX- Depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação 
de subsidiária as entidades mencionadas no inciso anterior,
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assim como a participação de quaisquer delas em empresa 
privada;

XX — Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienação serão contratadas mediante 
processo de licitação pública, que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que esta
beleçam obrigações de pagamento* mantidas as condições 
efetivas de propostas, nos termos da lei, o qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações;

XXI- Publicidade dos atos legislativos e administrativos, para que 
tenham vigência, eficiência e produzam os seus efeitos jurí
dicos regulares, mediante publicação no órgão oficial do 
Município ou jornal local, ou em local bem visível da Pre
feitura e da Câmara Municipal, quando de autoria da admi
nistração pública direta, indireta ou funcional do Município, 
podendo ser resumida nos termos de atos não normativos;

XXII— Estabelecimento de prazo, por lei, paxa a prática de atos ad
ministrativos, com a especificação dos recursos adequados à 
sua revisão e indicação de seus efeitos e forma de processa
mento;

XXDI— Obrigatoriedade, para todos os órgãos ou pessoas quaisquer 
outros que recebam dinheiro ou valores públicos, da presta
ção de contas de sua aplicação ou utilização;

XXIV -  Inexistência de limite de idade do servidor público do Muni
cípio em atividade, para participação de concurso de provas 
e títulos;

XXV- Previsão, por lei, de cargos ou emprego público para as pes
soas portadoras de deficiências, mantidos os dispositivos 
contidos neste artigo e seus incisos, observadas as seguintes 
normas:

a) Será reservado, por ocasião do concurso público de 
provas ou de provas e títulos, o percentual de 3% (três por 
cento) e o mínimo de 01 (uma) vaga, para provimento por 
pessoa portadora de deficiência, observando-se a habilitação 
técnica e outros critérios previstos em edital público;

b) A lei determinará a criação de órgãos específicos que 
permitam ao deficiente o seu ajustamento à vida social, pro
movendo assistência, cadastramento, treinamento, seleção, 
encaminhamento, acompanhamento profissional e readapta
ção funcional;
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c) Será garantido às pessoas portadoras de deficiência a 
participação em concurso público, através de adaptação dos 
recursos materiais e ambientais e de provimento de recursos 
humanos de apoio;

XXVI -  Vedação da participação dos servidores públicos da admi
nistração pública direta ou indireta, inclusive de fundação, 
no produto da arrecadação de tributo e multas, inclusive dí
vida ativa sob qualquer titulo, bem como nos lucros;

XXVU- Proibição de utilizar, na publicidade, nos comunicados e nos 
bens públicos, marcas, sinais, símbolos ou expressões de 
propaganda que não sejam os oficiais do Município.

§ 1- -  A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campa
nhas dos órgãos públicos, deverá ter caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou imagem 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

§ 2- -  A não observância no disposto nos incisos II e III, implicará a 
nulidade do ato e a punição das autoridades responsáveis nos termos da 
lei.

§ 3- -  As reclamações relativas a prestação do serviço público serão 
disciplinadas em lei.

§ 4- -  Os atos de improbidade administrativa, importarão na perda 
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos 
bens, o ressarcimento ao erário público na forma e graduação prevista em 
lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5- -  A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos prati
cados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erá
rio, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

§ 6- -  As pessoas jurídicas de direito público e as de direito priva
do, prestadora de serviços públicos, responderão pelos danos que seus 
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de 
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 79 _ Os pontos correspondentes aos títulos, quando o concurso 
público for de provas e títulos, não poderão exceder a 25% (vinte e cinco) 
por cento dos pontos correspondentes às provas.

§ 8- — É vedada a utilização, sob qualquer forma, de recursos das 
entidades da administração pública indireta, autárquica e fundacional no 
pagamento de despesas referente a serviços não vinculados, diretamente, a 
atividades institucionais da entidade, devendo, também ser observado o 
seguinte:

I -  A vedação aplica-se, igualmente, às hipóteses de contratação 
de pessoal, mesmo sem vínculo empregatício, realização de
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obras e aquisição de materiais e equipamento não destinados 
à utilização pela entidade respectiva;

I I-  Sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis, com admi
nistradores das entidades ficarão pessoal e solidariamente, 
responsáveis pelo ressarcimento financeiro, em valores atua
lizados, das quantias aplicadas indevidamente.

Art. 74 — Ao servidor público, em exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições;

I -  Tratando-sc de mandato eletivo federal ou estadual, ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função;

II—Investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua re
muneração;

III— Investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade 
de horário, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou 
função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso 
anterior;

IV — Em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para 
todos os efeitos legais, exceto para promoção por mereci
mento;

V -  Para efeito de benefício previdenciário, no caso de afasta
mento, os valores serão determinados como se no exercício 
estivesse.

SEÇÃO VI 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art, 75 — 0  Município instituirá regime jurídico único e planos de 
carreira para os servidores da administração pública direta, das autarquias 
e das fundações públicas.

§ i~ — A lei assegurará aos servidores da administração direta, iso- 
nomia de vencimentos para os cargos de atribuições iguais ou assemelha
dos do mesmo poder ou entre os servidores dos Poderes Executivo e Le
gislativo, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à 
natureza ou ao local de trabalho.

§ 2- — São direitos desses servidores:
I— Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, ca

paz de atender as suas necessidades vitais básicas e as de 
sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, la
zer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe reservem o poder aquisitivo, 
sendo vedada sua vincuiação para qualquer fim:

36



II- lrredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção 
ou acordo coletivo;

III -  Garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que
percebem remuneração variável;

IV -  Décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou
no valor da aposentadoria;

V - Remuneração no trabalho noturno superior ao diurno;
VI- Salário-família para os seus dependentes;

VII- Duração de trabalho normal não superior a oito (08) horas 
diárias e quarenta e quatro (44) horas semanais, facultada a 
compensação de horário e a redução da jornada, mediante 
acordo ou convenção coletiva de trabalho;

VIII — Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domin
gos;

IX - Remuneração de serviço extraordinário superior, a no mí
nimo, 50% (cinqüenta por cento) do normal;

X -  Licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário
com a duração de cento e vinte (120) dias;

XI -  Licença paternidade, nos termos Fixados em lei;
XII- Proteção de mercado de trabalho da mulher, mediante incen

tivos específicos, nos termos da lei;
XIII- Redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meios de nor

mas de saúde, higiene e segurança;
XIV- Adicional de remuneração para as atividades penosas, insa

lubres ou perigosas, na forma da lei;
XV- O gozo de férias anuais remuneradas, pelo meno ,̂ um terço 

(1/3) a mais do que a remuneração integral de trinta (30) 
dias, corridos, adquiridas após um (01) ano de efetivo exer
cício de serviço público municipal, podendo ser gozadas em 
dois períodos iguais de quinze (15) dias no mesmo ano, um 
dos quais poderá ser convertido em espécie;

XVI— Proibição de diferença de salário, do exercício de funções e 
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou 
estado civil;

XVII- Licença de sessenta (60) dias, quando adotar, manter sob sua 
guarda, criança de até dois anos de idade, na forma da lei;

XVIII — Adicionais de cinco por cento (5%) por qüinqüênio de tem
po de serviço;

XIX- Licença-prêmio de seis meses por decênio de serviço presta
do ao Estado ou ao Município, na forma da lei;

XX— Recebimento do valor das licenças-prêmios não gozadas cor
respondente cada uma a seis meses de remuneração integral
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do funcionário na época do pagamento, em caso de faleci
mento ou ao se aposentar, quando a contagem do aludido 
tempo não se tome necessária para efeito de aposentadoria;

XX3— Conversão em dinheiro, ao tempo de concessão de férias, de 
metade da licença-prêmio adquirida, vedado o pagamento 
cumulativo de mais de um desses períodos;

XXH— Promoção por merecimento ou antiguidade alternadamente, 
nos cargos organizados em carreira e a intervalos não supe
rior a dez anos;

XXIII- Aposentadoria voluntária, compulsória ou por invalidez, na 
forma e condições previstas na Constituição da República e 
na legislação complementar;

XXIV-Revisão dos proventos da aposentadoria na mesma propor
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remunera
ção dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
aos inativos quaisquer benefícios ou vantagens posterior
mente concedidos aos servidores em atividade, inclusive 
quando decorrentes de transformação ou reclassifkação de 
cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da 
lei;

XXV-Incorporação aos proventos do valor das gratificações de 
qualquer natureza que o mesmo estiver percebendo há mais 
de vinte e quatro (24) meses consecutivos, na data do pedido 
de aposentadoria;

XXVI- Valor de proventos, pensão ou benefício de prestação conti
nuada, nunca inferior ao salário mínimo vigente, quando de
sua percepção; _

XXVII- Indenização equivalente ao valor da ultima remuneração 
mensal percebida, por cada ano de serviço prestado ao cargo 
em comissão, quando dele exonerado, a pedido ou de ofício, 
desde que não tenha vinculo com o serviço público; 

XXVILl- Pensão especial, na forma que a lei estabelecer, à sua famí
lia, se vier a falecer em conseqüência de acidente em serviço 
ou de moléstia dele decorrente; _

XXIX- Participação de seus representantes sindicais nos órgãos 
normativos e deliberativo de previdência social; ^

XXX- Contagem, para efeito de aposentadoria, do tempo de serviço 
público Federal, Estadual, Municipal e o prestado a empresa 
privada;

XXXI- Contagem, para todos efeitos legais, do período em que o 
servidor estiver em licença médica;
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XXXII- Estabilidade financeira, quanto a gratificação ou comissão 
recebida a qualquer título, por mais de cinco (5) anos inin
terruptos, ou sete (7) intercalados, facultada a opção de in
corporar a de maior tempo exercido, ou a última de vaiar su
perior, quando esta for atribuída por prazo não inferior a 12 
(doze) meses* vedada a sua acumulação com qualquer outra 
de igual finalidade.

Art. 76 -  Será ainda assegurado aos servidores públicos e aos em
pregados nas empresas públicas e a sociedade de economia mista, inte
grantes da administração indireta municipal:

1- Proteção ao mercado de trabalho das diversas categorias pro
fissionais, mediante exigência de habilitação específica em 
cursos compatíveis com as atividades a serem desempenha
das, oferecidos pelas diversas instituições de ensino, na for
ma da lei;

U - Percepção de todos os direitos e vantagens que lhes são as
segurados no seu órgão de origem, inclusive promoção por 
merecimento ou antiguidade, quando posto a disposição dos 
demais Poderes, órgãos ou entidades públicas do Estado, na 
forma que a lei estabelecer;

LD- Repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domin
gos, ou concedidos aos sábados, a requerimento do servidor, 
por motivo de crença religiosa;

IV -  Direito, quando investido de mandato de Vereador, ou de 
Vice-Prefeito, ao exercício funcional nos órgãos e entidades 
da administração direta» indireta e fundacional situados no 
Município do seu domicílio eleitoral.

Parágrafo Único -  O direito assegurado no inciso IV deste artigo, 
estende-se aos suplentes, em números não superior ao dos Vereadores 
eleitos por legenda.

Art 77 — 0  servidor será aposentado:
I -  Por invalidez permanente, sendo os proventos integrais 

quando decorrentes de acidentes em serviço, moléstias pro
fissionais ou doença grave, contagiosa ou incurável, especi
ficada em lei, e proporcionais nos demais casos;

II— Compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proven
tos proporcionais ao tempo de serviço;

III-  Voluntariamente:
a) Aos trinta e cinco (35) anos de serviço, se homem e aos 

trinta (30), se mulher» com proventos integrais;
b) Aos trinta (30) anos de efetivo exercício em função de
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magistério, se professor, e vinte e cinco (25) se professora, 
com proventos integrais;

c) Aos trinta (30) anos de serviço, se homem, e aos vinte e 
cinco (25) anos se mulher, com proventos proporcionais a 
esse tempo;

d) Aos sessenta e cinco (65) anos de idade, se homem, e 
aos sessenta (60) anos se mulher, com proventos proporcio
nais ao tempo de serviço.

§ 1 2 -Lei Complementar Federal poderá estabelecer exceções ao 
disposto no inciso ffl “a” e “c”, no caso de exercício de atividades con
sideradas penosas, insalubres ou perigosas.

§ 25-  A Lei Federal disporá sobre a aposentadoria em cargos ou
empregos temporários.

§ 3 9 - 0  tempo de serviço público federal, estadual ou municipal se
rá computado integralmente para os efeitos de aposentadoria e de disponi
bilidade.

§ 42 _ Os proventos da aposentadoria serão revistos na mesma pro
porção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos ser
vidores em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer 
benefícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ati
vidade, inclusive quando decorrentes de transformação ou reclassificação 
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

§ 52_0  benefício da pensão por morte corresponderá à totalidade 
dos vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabele
cido em lei, observando o disposto no parágrafo anterior.

Art. 78 — São estáveis, após dois (2) anos de efetivo exercício os 
servidores nomeados em virtude de concurso público.

§ 1 2 -0  servidor público estável só perderá o cargo em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo administra
tivo em que seja assegurada ampla defesa.

§ 2- -  Invalidada por sentença judicial a decisão do servidor estável, 
será ele reintegrado, e ao eventual ocupante da vaga reconduzido ao cargo 
de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro cargo ou 
posto em disponibilidade.

§ 32 -  Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, 0 servidor 
estável ficará em disponibilidade remunerada, até o seu adequado reapro- 
veitamento em outro cargo.

s e ç ã o  vn
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 7 9 - 0  Município poderá constituir guarda municipal, força au
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xiliar destinada à proteção de seus bens, serviços e instalações, nos ter
mos da lei complementar.

§ 1 - -  A lei complementar de criação da guarda municipal, disporá 
sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime de trabalho com base 
na hierarquia e disciplina.

§ 2- -  A investidura nos cargos da guarda municipal, far-se-á me
diante concurso público de provas ou de provas e títulos.

§ 3- -  Na oportunidade de criação da guarda municipal, os servido
res que já exerçam funções iguais ou assemelhadas, poderão ter acesso 
mediante participação e aproveitamento satisfatório, em curso de prepara
ção a ser administrado.

TÍTULO 1D
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA MUNICIPAL

CAPÍTULO I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

SEÇÃO I 
DO PLANEJAMENTO

Art. 8 0 - 0  Governo Municipal manterá processo permanente de 
planejamento, visando promover o desenvolvimento do Município, e bem- 
estar da população e a melhoria da prestação dos serviços públicos muni
cipais.

Parágrafo Único -  O desenvolvimento do Município terá por objeti
vo a realização plena do seu potencial econômico e a redução das desi
gualdades sociais no acesso aos bens e serviços, respeitadas as vocações, 
as peculiaridades e a cultura local e preservado o seu patrimônio ambien
tal, natural e construído.

Art. 8 1 - 0  processo de planejamento municipal, deverá considerá 
os aspectos técnicos e políticos envolvidos na fixação de objetivos, dire
trizes e metas para a ação municipal, propiciando que autoridades técnicas 
de planejamento, executores e representantes da sociedade civil partici
pem do debate sobre os problemas locais e as alternativas para o seu en- 
frentamento, buscando conciliar interesses e solucionar conflitos.

Art. 8 2 - 0  planejamento municipal deverá orientar-se pelos se
guintes princípios básicos:

I -  Democracia e transparência no acesso às informações dispo
níveis;

I I - Eficiência e eficácia na utilização dos recursos financeiros, 
técnicos e humanos disponíveis;

III- Complementariedade e integração de políticas, planos e pro
gramas setoriais;
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IV - Viabilidade técnica e econômica das proposições, avaliadas 
a partir do interesse social da solução e dos benefícios pú
blicos;

V -  Respeito e adequação à realidade local e regional e conso
nância com os planos e programas estaduais e federais exis
tentes.

Art 83 -  A elaboração e execução dos planos e dos programas de 
Governo Municipal» obedecerão às diretrizes do plano diretor e terão 
acompanhamento e avaliação permanente, de modo a garantir o seu êxito 
e assegurar sua continuidade no horizonte de tempo necessário.

Art. 8 4 - 0  planejamento das atividades do Governo Municipal 
obedecerá às diretrizes deste capítulo e será feito por meio de elaboração 
e manutenção atualizada, entre outros, dos seguintes instrumentos:

I -  Flano Diretor;
D - Flano de Governo;

III- Lei de Diretrizes Orçamentárias;
IV-  Orçamento Anual;
V - Plano Plurianual.

Art 85 ~ Os instrumentos de planejamento municipal mencionados 
no artigo anterior, deverão incorporar as propostas constantes dos planos 
e dos programas setoriais do Município, dadas as suas implicações para o 
desenvolvimento local.

SEÇÃO II 
DA ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS

Art 86 -  A administração municipal é constituída dos órgãos inte
grados na estrutura administrativa da previdência e de entidades dotadas 
de personalidade jurídica própria.

§ 1- -  Os órgãos da administração direta que compõem a estrutura 
administrativa da Prefeitura, se organizam e se coordenam, atendendo aos 
princípios técnicos recomendáveis ao bom desempenho de suas atribui
ções.

§ 2? -  As entidades dotadas de personalidade jurídica própria que 
compõem a administração indireta do Município se classificam em:

I— Autarquia -  O serviço autônomo, criado por lei, com per
sonalidade jurídica, patrimônio e receita própria, para exe
cutar atividades típicas da administração pública» que requei
ram» para seu melhor funcionamento, gestão administrativa e 
financeira descentralizados, art 37, XIX e XX da Constitui
ção Federal;

I I -  Empresa Pública -  A entidade dotada de personalidade ju
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rídica de direito privado, com patrimônio e capitai do Muni
cípio, criada por lei, para exploração de atividades econômi
cas que o Município seja levado a exercer, podendo revestir- 
se de qualquer das formas admitidas em direito, Art. 37,
XIX e XX da Constituição Federal;

111- Sociedade de Economia Mista -  A entidade dotada de 
personalidade jurídica do direito privado, criada por lei, para 
exploração de atividades econômicas, sob forma de socieda
de anônima, cujas ações com direito a voto pertençam em 
sua maioria, ao Município ou entidade da administração in
direta, Art. 37, XIX e XX da Constituição Federal;

IV - Fundação Pública -  A entidade dotada de personalidade 
jurídica de direito privado, criada em virtude de autorização 
legislativa, patrimônio próprio gerido pelos respectivos ór
gão? de direção, e funcionamento custeado por recursos do 
Município e de outras fontes.

Parágrafo Único -  A entidade de que trata o inciso IV do § 2-, ad
quire personalidade jurídica com inscrição da escritura pública de sua 
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas não lhe aplicando as 
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações.

CAPÍTULO II 
DOS ATOS MUNICIPAIS 

SEÇÁOI
DA PUBLICIDADE DOS ATOS MUNICIPAIS

Art. 87 -  A publicação das leis e dos atos municipais far-se-á, em 
órgão oficial, ou não havendo, em órgão da imprensa local ou regional ou 
por afixação na sede da Prefeitura ou na Câmara Municipal, conlorme o 
caso.

§ 1- -  Nenhum ato produzirá efeito antes de sua publicação.
§ 2- -  A publicação dos atos não normativos pela imprensa, poderá 

ser resumida,
Art 88 — A formalização dos atos administrativos da competência 

do Prefeito far-se-á:
I -  Mediante decreto, numerado, em ordem cronológica quando 

se tratar de:
a) Regulamentação da lei;

b) Criação ou extinção de gratificações quando autorizados 
em lei;

c) Abertura de créditos especiais e suplementares;
d) Decretação de utilidade pública ou de interesse social, 

para efeito de desapropriação ou servidão administrativa;
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e) Criação, alteração e extinção de órgãos da Prefeitura, 
quando autorizada em lei;

f) Definição da competência dos órgãos e das atribuições 
dos servidores da Prefeitura, não privativas;

g) Aprovação de regulamento e regimento dos órgãos da 
administração direta;

h) Aprovação dos estatutos dos ógãos da administração 
descentralizada;

i) Fixação e alteração dos preços dos serviços prestados 
pelo Município e aprovação dos preços dos serviços conce
didos ou autorizados;

j) Permissão para a exploração de serviços públicos e para 
uso de bens municipais;

1) Aprovação de planos de trabalho dos órgãos da admi- 
nistráção direta;

m) Criação, extinção, declaração ou modificação de di
reitos dos administradores não privativos da lei;

n) Medidas executórias do plano diretor,
o) Estabelecimento de normas de feito extremo, não pri

vativos de lei;
11— Mediante Portaria, quando se tratar de:

a) Provimento e vacância de cargos públicos e demais atos 
de efeito individual relativos aos servidores municipais;

b) Lotação e relotação nos quadros de pessoal;
c) Criação de comissão e designação de seus membros;
d) Instituição e dissolução de grupo de trabalho;
e) Autorização para contratação de servidores por tempo 

determinado e dispensa;
f) Abertura de sindicâncias e processos administrativos e 

aplicação de penalidades;
g) Outros atos que, por sua natureza, ou finalidade, não 

sejam objeto de lei ou decreto.
Parágrafo Unico -  Poderão ser delegados os atos constantes do item

II deste artigo.
Art 8 9 - 0  Prefeito fará publicar

I -  Diariamente, por Edital, o movimento de caixa do dia ante
rior;

I I -  Mensalmente, o balancete resumido da receita e da despe
sa» do mês anterior, até o dia 20 do mês subseqüente;

III- Mensalmente, até o dia 15 (quinze), os montantes de cada 
um dos tributos arrecadados e os recursos recebidos no mês 
anterior.
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s e ç ã o n
DOS LIVROS

Ait, 9 0 - 0  Município montará os livros que forem necessários ao 
registro de seus serviços e, obrigatoriamente os de:

I -  Termo de cumprimento de posse;
II-  Declaração de bens;

l i l -  Atas das sessões da Câmara;
IV -  Registros de leis* decretos, resoluções, decretos legislativos, 

regulamentos, instruções e portarias;
V-  Cópia de correspondência oficial;

V I- Protocolo, índice de papéis e livros arquivados;
VII- Licitações e contratos para obras e serviços;

VIU -  Contrato de servidores;
IX -  Contrato em geral;
X -  Contabilidade e finanças;

XI -  Concessões e permissões de bens imóveis e de serviços;
XII- Tombamento de imóveis;

XIII -  Registro de loteamentos aprovados;
XIV- Termo de responsabilidade.

§ ly -  Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo Prefeito 
ou pelo Presidente da Câmara ou por funcionário designado para tal fim.

5 2- - Os livros referidos neste artigo poderão ser substituídos por 
fichas ou outro sistema, convenientemente autenticados.

SEÇÃO IV 
DAS PROIBIÇÕES

Alt. 91 -  A pessoa jurídica em débito com o sistema de seguridade 
social, como estabelecido em lei federal não poderá contratar com o Poder 
Público Municipal nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou 
creditícios.

CAPÍTULO III 
DOS BENS MUNICIPAIS

Art. 92 -  Cabe ao Prefeito a administração dos bens municipais, 
respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utilizados em seus 
serviços.

Art 93 -  Todos os bem municipais deverão ser cadastrados, com 
a identificação respectiva, numerando-se os móveis segundo o que íor 
estabelecido em regulamento, os quais ficarão sob responsabilidade do 
chefe da secretaria ou diretoria a que forem distribuídos.
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Art. 94 -  Os bens patrimoniais do Município deverão ser classifi
cados:

I -  Pela sua natureza;
I I -  Em relação a cada serviço.

Parágrafo Único -  Deverá ser feita, anualmente a conferência da es
crituração patrimonial com os bens existentes» e, na prestação de contas 
de cada exercício, será incluído o inventário de todos os bens municipais.

Art 95 -  A alienação de bens municipais subordinados à existência 
de interesse público, devidamente justificada será sempre precedida de 
avaliação, devendo, quando imóveis, dependerem de autorização legisla
tiva e concorrência, sendo dispensada a concorrência nos seguintes casos:

I -  Doações, que será permitida, exclusivamente para fins de 
interesse social;

I I -  Permuta.
Art. 9 6 - 0  Município preferentemente à venda ou doação de seus 

bens imóveis, outorgará concessão de direito real de uso, mediante prévia 
autorização legislativa e concorrência pública.

§ l 2 -  A concorrência poderá ser dispensada, por lei, quando o uso 
se destinar a concessionária de serviço público, a entidades assistenciais, 
ou quando houver relevante interesse público, devidamente justificada.

§ 2e — A venda aos proprietários de imóveis iindeíros de áreas urba
nas remanescentes e inaproveitáveis para edificações, resultantes de obras 
públicas, dependerá apenas de prévia avaliação e autorização legislativa, 
dispensada a licitação. As áreas resultantes de modificações de alinha
mento serão alienadas nas mesmas condições, quer seja aproveitàdas ou 
não.

Art 97 -  A aquisição de bens imóveis, por compara ou permuta, de
penderá de prévia avaliação e autorização legislativa.

Art 9 8 - 0  uso de bens municipais, por terceiros, só poderá ser 
feito mediante concessão, ou permissão a título precário e por tempo de
terminado, conforme o interesse público o exigir.

§ 1- -  A permissão de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem 
público, será feita, a título precário por ato unilateral do Ptefeito, através 
de decreto, mediante licitação.

§ 2- — A autorização que poderá incidir sobre qualquer bem público, 
será feita por portaria, para atividade ou uso específicos e transitórios, 
pelo prazo máximo de noventa dias, salvo quando, para fim de formai 
canteiro de obra pública, o prazo corresponderá ao de duração da obra.

Art. 99 — Poderão ser cedidos a particulares, para serviços transitó
rios, máquinas e operadores da Prefeitura, desde que não haja prejuízos 
para os trabalhos do Município e o interessado recolha, previamente, a
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remuneração arbitrada e assine termo de responsabilidade pela conserva
ção e devolução dos bens cedidos.

Art. 100 — Poderá ser permitido a particular, a título oneroso, ou 
gratuito, conforme o caso, o uso de subsolo ou do espaço aéreo de logra
douros públicos, para construção de passagem destinada à segurança ou 
conforto dos transeuntes e usuários, ou para fins de interesse de urbanis
mo.

CAPÍTULO IV 
DAS OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

Art. 101 -  Nenhum empreendimento de obras e serviços do Municí
pio poderá ter início sem prévia elaboração do plano respectivo, o qual 
obrigatoriamente, conste:

I-.A  viabilidade do empreendimento, sua conveniência e 
oportunidade para o interesse comum;

II-  Os pormenores para a sua execução;
III- Os recursos para o atendimento das respectivas despesas;
IV -  Os prazos para o seu início e conclusão, acompanhados da 

respectiva justificação.
§ 1- -  Nenhuma obra, serviço ou melhoramento, salvo casos de ex

trema urgência, será executada sem prévio orçamento de seu custo.
§ 22 -  As obras públicas poderão ser executadas pela Prefeitura, por 

terceiros, mediante licitação.
Art 102 -  As tarifas dos serviços públicos deverão ser fixadas pelo 

Executivo, tendo-se em vista a justa remuneração.
Art 103 -  Nos serviços, obras e concessões do Município, bem co

mo nas compras e alienações, será adotada a licitação, nos termos da lei.
Art. 104 -  O Município poderá realizar obras e serviços de interesse 

comum, mediante convênio com o Estado» a União ou entidades particular 
res, bem assim, através de consórcio, com outros Municípios.

Parágrafo Único -  A constituição de consórcios municipais depen
derá de autorização legislativa.Art. 105 -  Lei específica disporá sobre:

I -  O regime das empresas concessionárias de serviços públicos 
ou de utilidade pública, o caráter especial de seu contrato e 
de sua prorrogação e as condições de caducidade, fiscaliza
ção e rescisão de concessão ou permissão;

II -  Os direitos dos usuários;
III- Política tarifária;
IV - A obrigação de manter serviços adequados;
V - As reclamações relativas à prestação de serviços públicos ou 

de utilidade pública;
V I- Planos e programas de expansão dos serviços e a revisão da 

base de cálculo dos custos operacionais.
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Parágrafo Único -  As tarifas dos serviços públicos ou de utilidade 
pública, deverão ser fixadas pelo Poder Executivo, por decreto tendo em 
vista a sua justa remuneração.

Art 106 -  Ressalvados os casos especificados na legislação, obras, 
serviços, compras e alienações, serão contratados mediante processo de 
licitação que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, 
com cláusulas que estabeleça as obrigações de pagamento mantidas as 
condições efetivas da proposta, que nos termos da lei, a qual somente 
permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica, indispensá
veis à garantia do cumprimento das obrigações.

Art. 107 -  As entidades prestadoras de serviços públicos são obri
gadas, pelo menos uma vez por ano, a dar ampla divulgação de sua ativi
dade, informando, em especial, sobre planos de expansão, aplicação de 
recursos financeiros e realização de programas de trabalho.

Art. 108 — Nos contratos de conessão ou permissão de serviços pú
blicos serão estabelecidos, entre outros:

I -  Os direitos dos usuários, inclusive as hipóteses de gratuida
de;

II— As regras para a remuneração do capital e para garantir o 
equilíbrio econômico e financeiro do contrato;

III— As normas que possam comprovar eficiência no atendimento 
do interesse público, bem como permitir a fiscalização pelo 
Município, de modo a manter o serviço contínuo, adequado 
e acessível;

IV -  As regras para orientar a revisão periódica das bases fie cál
culo dos custos operacionais e da remuneração do capital, 
ainda que estipulada em contrato anterior;

V -  A remuneração dos serviços prestados aos usuários diretos, 
assim corno a possibilidade de cobertura dos custos por co
branças e outros agentes beneficiados pela existência dos 
serviços;

V I- As condições de prorrogação, caducidade, rescisão e rever
são da concessão ou permissão.

Parágrafo Único -  Na concessão ou na permissão de serviços públi
cos, o Município reprimirá qualquer forma de abuso do poder econômico, 
principalmente as que visem à dominação do mercado, à exploração mo- 
nopolística e ao aumento abusivo de lucros,

A rt 109 -  O Município poderá revogar a concessão ou a permissão 
dos serviços públicos que forem executados em desconfonnidade com o 
contraio ou ato pertinente, bem como daqueles que se revelarem manifes
tamente insatisfatórios para o atendimento dos usuários.
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Art. 110-A s  tarifas dos serviços públicos prestados diretamente 
pelo Município ou por órgão de sua administração descentralizadas, serão 
fixadas pelo Prefeito Municipal, cabendo à Câmara Municipal definir os 
serviços que serão remunerados pelo custo.

Parágrafo Único -  Na formação do custo dos serviços de natureza 
industrial, compuíar-se-ão, além das despesas operacionais e administrati
vas, as reservas para depreciação e reposição dos equipamentos e instala
ções, bem como previsão para expansão dos serviços.

Art. 111 -  Ao Município é facultado conveniar com a União ou com
o Estado, a prestação de serviços públicos de sua competência privativa, 
quando lhe faltarem recursos técnicos ou financeiros para a execução do 
serviço em padrões adequados, ou quando houver interesse mútuo para a 
celebração do convênio.

Parágrafo Único -  Na celebração de convênio de que trata este arti
go, deverá o Município:

I -  Propor os planos de expansão dos serviços públicos;
U - Propor critérios para fixação de tarifas;

111- Realizar avaliação periódica da prestação dos serviços.
Art, 112 -  A criação pelo Município de entidades de administração 

indireta para execução de obras ou prestação de serviços públicos, só será 
permitida caso a entidade possa assegurar sua auto-sustentação financeira.

Alt. 113 -  Os órgão colegiados das entidades de administração indi
reta do Município, terão a participação obrigatória de um representante de 
seus servidores, eleito por estes, mediante voto direto e secreto, conforme 
regulamentação a ser expedida por ato do Prefeito Municipal*

CAPÍTULO V 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E FINANCEIRA

SEÇÃO I 
DOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Art. 1 1 4 -0  sistema tributário do Município é regulado pelo dis
posto nas Constituições Federal e Estadual, nesta Lei Orgânica e em leis 
ordinárias, observados os princípios gerais de direito tributário.

Parágrafo Único -  O sistema tributário a que se refere o "capuf’ 
deste artigo, compreende os seguintes tributos:

I -  Impostos;
Q-Taxas, em razão de exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, eletiva ou potencial, de serviços públicos especí
ficos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou posto a sua 
disposição;
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m  - A contribuição de melhoria poderá ser cobrada dos pro
prietários de imóveis valorizados por obras públicas munici
pais, tendo como limite a despesa realizada e como limite 
individual o acréscimo de valor que da obra resultar para ca
da imóvel beneficiado.

Art 115 -  Qualquer concessão de anistia, remissão, isenção, benefí
cios e incentivos fiscais, que envolva matéria tributária, bem como de di- 
latação de prazos de pagamento de tributo, só será concedido mediante 
autorização legislativa.

Parágrafo Único -  As isenções, benefícios e incentivos fiscais, ob
jeto de convênio celebrados com a União e o Estado, serão estabelecidos 
por prazos certos e sob condições determinadas, e momento terão eficácia, 
após ratificação pela Câmara Municipal.

Art. 116- Ocorrendo a decadência do direito de constituir crédito 
tributário ou a prescrição da ação de cobrá-lo, abrir-se-á inquérito admi
nistrativo para apurar as responsabilidades, na forma da lei.

Párágrafo Único - A autoridade municipal, qualquer que seja seu 
cargo, emprego Òii função, e independentemente do vínculo que possuir 
com o Município, responderá civil, criminal e administrativamente pela 
prescrição ou decadência ocorrida sob sua responsabilidade, cumprindo- 
lhe indenizar o Município do valor dos créditos prescritos ou não lança
dos.

Art 117 -  São inaplicáveis quaisquer disposições legais excludentes 
ou limitados do direito de fiscalizar pessoas ou entidades vinculadas, di
reto ou indiretamente, ao fato gerador dos tributos municipais.

Art. 118- A  administração tributária é atividade vinculada, essen
cial ao Município e deverá está dotada de recursos humanos e materiais 
necessários ao fiel exercício de suas atribuições, principalmente no que se 
refere a:

I-Cadastramento dos contribuintes e das atividades econômi
cas;

I I -  Lançamento dos tributos;
1H- Fiscalização do cumprimento das obrigações tributárias;
IV -  Inscrição dos inadimplentes em dívida ativa e respectiva co

brança amigável ou encaminhamento para cobrança judicial.
Art 119 -  Compete ao Município instituir imposto sobre:

I -  Propriedade predial e territorial urbana;
n~  Transmissão, “inter-vivos” , a qualquer título, por ato onero

so, de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de di
reitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como, 
cessão de direitos à sua aquisição;
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III — Venda a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto 
óleo diesel;

IV-Serviços de qualquer natureza, exceto os de competência 
Estadual, definidos em Lei Complementar prevista no artigo 
146, da Constituição Fedeal.

§ 1- -  O imposto previsto no inciso I deste artigo, poderá ser pro
gressivo, nos termos da lei, de forma a assegurar o cumprimento da fun
ção social da propriedade.

§ 2- -  O imposto previsto no inciso II, deste artigo, é de competên
cia do Município da situação do bem e não incide sobre a transmissão de 
bens ou direitos incorporados ao patrimônio da pessoa jurídica em realiza
ção de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de 
fusão» incorporação* cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo, se nesses 
casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda des
ses bens ou direitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil.

§ 3- -  O imposto previsto no inciso III. não exclui a incidência do 
imposto estadual previsto no artigo 155,1, letra '"b”, da Constituição Fe
deral, sobre a mesma operação.

§ 4- -  Cabe à Lei Complementar:
I -  Fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos inci

sos III e IV, deste artigo, de acordo com o disposto por lei 
Complementar Federal;

II-Excluir da incidência de impostos previstos no inciso IV, 
deste artigo, exportações de serviços para o exterior.

§ 5- -  Na cobrança dos impostos mencionados no inciso 1, do art, 
125, aplicam-se as regras constantes do mesmo artigo, em seus parágrafos 
2^e3^

Art. 120 -  Pertence ainda ao Município, a participação no produto 
da arrecadação dos impostos da União e do Estado, prevista na Constitui
ção Federal e outros recursos que lhe sejam conferidos.

Art. 121 -  Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e 
serão graduados segundo a capacidade econômica do contribuinte, tacul- 
tado à administração municipal, especialmente para conferir efetividade a 
esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos ter
mos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 
contribuinte.

Parágrafo Único - As taxas não poderão ter base de cálculo própria 
de imposto.

Art. 1 2 2 -0  Município poderá instituir contribuição, cobrada de 
seus servidores* para custeio, em benefício deste, de sistema de previdên
cia e assistência social.
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Art 123 -  Lei Municipal estabelecerá medidas para que os contri
buintes sejam esclarecidos sobre os tributos municipais.

SEÇÃO n 
DA RECEITA E DA DESPESA

Art 124- A  receita municipal constituir-se-á da arrecadação dos 
tributos municipais, da participação em tributos da União e do Estado, dos 
recursos resultantes do Fundo de Participação dos Municípios e da utili
zação de seus bens, serviços, atividades e de outros ingressos.

Art, 125 -  Pertencem ao Município:
1 - 0  produto da arrecadação do imposto da União sobre rendas 

e proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 
rendimentos pagos, a qualquer títulos, pela administração di
reta, autarquias e fundações municipais;

I I -  Cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
da União sobre a propriedade territorial rural, relativamente 
aos imóveis, situados no Município;

III- Cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre operações relativas à circulação de merca
dorias e sobre prestação de serviço de transporte interesta
dual e intermunicipal de comunicação.

Art 126-Para obter o ressarcimento da prestação de serviços de 
natureza comercial ou industrial, ou de sua atuação na organização e ex
ploração de atividades econômicas, o Município poderá cobrar preços pú
blicos.

Parágrafo Único -  Os preços devidos pela utilização de bens e ser
viços municipais, deverão ser fixados de modo a cobrir os custos dos res
pectivos serviços e ser reajustados quando se tomarem deficitários ou ex
cedentes.

Art 127 -  A fixação dos preços públicos» devidos pela utilização de 
bens, serviços e atividades municipais, será feita pelo Prefeito mediante 
edição de decreto.

Parágrafo Único -  Lei Municipal estabelecerá outros critérios para 
fixação de preços públicos.

Art. 128-Nenhum contribuinte será obrigado ao pagamento de 
qualquer tributo pela Prefeitura, sem prévia notificação.

§ l9 -  Considera-se notificação a entrega de aviso de lançamento no 
domicílio fiscal do contribuinte, nos termos da legislação federal perti
nente.

§ 2- -  Do lançamento do tributo cabe recusos ao Prefeito, na forma 
da lei, assegurado para sua interposição o prazo de 15 (quinze) dias con
tados da notificação.
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Art. 129 -  A despesa pública atenderá aos princípios estabelecidos 
na Constituição Federal e às normas de direitos financeiros.

A rt 130 -  Nenhuma lei que crie ou aumente despesa, será executada 
sem que dela conste a indicação do recurso para atendimento do corres
pondente cargo.

Art 131 -  Nenhuma despesa será ordenada ou satisfeita sem que 
exista recursos disponível e crédito votado pela Câmara, salvo a que cor
rer por conta de crédito extraordinário.

A rt 132 -  As disponibilidades de caixa do Município, de suas au
tarquias e fundações e das empresas por ele contratadas serão depositadas 
em instituições financeiras oficiais, salvo os casos previstos em lei.

SEÇÃO EI 
DO ORÇAMENTO

Art. 133 -  A receita e a despesa pública obedecerão às seguintes 
leis, de iniciativa do Poder Executivo:

1- Do Plano Plurianual;
I I -  De Diretrizes Orçamentárias;

IO - Dos Orçamentos Anuais do Município.
§ 1- - A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá as diretri

zes, objetivos e metas da administração pública municipal, para as despe
sas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas 
de duração continuada.

§ 2- — A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e 
prioridades da administração piíbr ca, direta e indireta, incluindo as des
pesas de capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a ela
boração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legisla
ção tributária anual e estabelecerá a política de aplicação das agências fi
nanceiras oficiais de fomento.

§ 3- — Os planos e programas serão elaborados em consonância com
o plano plurianual e apreciado pelo Poder Legislativo.

§ 4" -  O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerra
mento de cada trimestre, relatório resumido da execução orçamentária e o 
apresentará, neste mesmo prazo, ao Poder Legislativo, onde deverá cons
tar o comportamento das finanças públicas e da evolução da dívida públi
ca.

§ 5- — A Lei Orçamentária anual compreenderá:
I— O orçamento fiscal, compreendendo as receitas e despesas 

referentes aos Poderes do Município, órgãos e entidades da 
administração direta, inclusive fundações instituídas e man
tidas pelo Poder Público Municipal;
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II-  O orçamento de investimento das empresas em que o Muni
cípio» direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital 
social com direito a voto;

III- O orçamento da seguridade social, abrangendo todas as enti
dades e órgãos a elas vinculadas da administração direta ou 
indireta, bem como as fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público Municipal.

§ 6- -  O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demons
trativo do efetivo, sobre as receitas e despesas decorrentes de isenções, 
anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributá
ria e creditícia.

§ 7ü _ A lei orçamentária anual não constará dispositivos estranhos à 
previsão da receita e e a fixação da despesa, não se incluindo na proibi
ção, a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação 
de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos 
da lei, e forma de aplicação do superávit ou modo de cobrir o déficit.

Art. 134 -  A lei disciplinará o acompanhamento físico-fínanceiro do 
plano plurianual e dos orçamentos anuais.

Art. 1 3 5 -0  plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orça
mentos anuais e os créditos adicionais, constarão de projetos de lei enca
minhado ao Poder Legislativo, que os apreciará.

§ ly -  Caberá à Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Mu
nicipal, examinar e emitir Parecer sobre os projetos referidos neste artigo 
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Prefeito Municipal, e exer
cer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da 
atuação das demais Comissões da Câmara.

§ 2-’ -  As emendas serão apresentadas à Comissão de Finanças e Or
çamento da Câmara, que sobre elas emitirá Parecer esento e, apreciadas 
na forma regimental, pelo Plenário.

§ 3“ _ As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos pro
jetos que modifiquem, somente podem ser aprovados caso;

I -  Sejam compatíveis com o plano plunanuai e, com a lei de di
retrizes orçamentárias;

II— Indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro
venientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam 
sobre:

a) Dotações para pessoal e seus encargos;
b) Serviço da dívida;

II-  Sejam relacionadas:
a) Com correção de erros ou omissões;
b) Com o dispositivo do texto do projeto de Lei.

§ 4? _ As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não
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poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano phirianual.
§ 5- -  O Prefeito Municipal poderá enviar mensagem à Câmara Mu

nicipal, para propor modiücação dos projetos a que se refere este artigo, 
enquanto não iniciada a votação da parte, cuja alteração é proposta.

§ 6- -  Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo no que não 
contrair o disposto nesta seção, as danais normas relativas ao processo 
legislativo,

§ 7- -  Os recursos que, em decorrência do veto, emenda ou rejeição 
do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspon
dentes, poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos espe
ciais ou suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 136-S ão  vedados:
I -  O início de programas ou projetos não incluídos na Lei Or

çamentária Anual;
11- A realização de despesas ou assunção de obrigações diretas 

que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
111- A realização de operação de créditos que excedam o mon

tante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas me
diante créditos suplementares ou especiais com finalidade, 
precisam ser aprovados pelo Poder Legislativo por maioria 
absoluta;

IV -  A vinculação de receitas de impostos a órgãos, fundo ou 
despesa, ressalvadas a destinação de recursos para a manu
tenção e desenvolvimento do ensino e a prestação de garan
tias às operações de créditos para antecipação da receita;

V - A abertura de crédito suplementar ou especial, sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corres
pondentes;

V I- A transposição, o remanejamento ou a transferência de re
curso de uma categoria de programação para outra, ou de 
órgãos para outro» sem prévia autorização legislativa;

VQ- A concessão de utilização de crédito ilmitado;
V m - A utilização, sem autorização legislativa específica, de re

cursos do Município, para suprir necessidade ou cobrir défi
cit de empresas ou qualquer entidade de que o Município 
participe;

IX - A instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa.

§ 1 - - Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício 
financeiro, poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, 
ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.

§ 2- -  Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no
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exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autoriza
ção for promulgado dos últimos quatro meses daquele exercício, caso em 
que, reaberto nos limites de seus saldos, serão incorporados ao orçamento 
do exercício financeiro subseqüente.

Art. 137 -  A despesa com pessoal ativo e inativo não poderá exce
der os limites estabelecidos em lei.

Parágrafo Único -  A concessão de qualquer vantagem ou aumento 
de remuneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, 
bem como a admissão de pessoal a qualquer título, pelos órgãos da admi
nistração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público, só poderão ser feitas:

I -  Se houver prévia dotação orçamentária suficiente para aten
der ãs projeções de despesas de pessoal e aos acréscimos 
delas decorrentes;

II -  Se houver autorização específica na lei de diretrizes orça
mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista.

Art. 138 -  As despesas com publicidade dos Poderes do Município, 
deverão ser objeto de dotaçáo orçamentária específica,

Art, 139 -  Cabe a Lei Ordinária:
I -  Dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a 

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de di
retrizes orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II -  Estabelecer^ normas de gestão financeira e patrimonial da 
administração direta e indireta, bem como condições para 
instituição e funcionamento de fundos.

Art. 140 -  A execução do orçamento do Município se refletirá na 
obtenção de suas receitas próprias, transferidas e outras, bem como pro
gramas neles determinados, observado sempre o princípio do equilíbrio.

Art. 1 4 1 -0  Prefeito Municipal fará publicar até 30 (trinta) dias 
após o encerramento de cada trimestre, relatório resumido da execução
orçamentária. r .

Art. 1142-As alterações orçamentárias durante o exercício se re
presentarão: , .

I -  Pelos critérios adicionais, suplementares, especiais e ex
traordinários; _

II -  Pelos rçmanejamentos, transferências e transposições de re
cursos de uma categoria de programação para outra.

Parágrafo Único -  O remanejamento, a transferência e a transposi
ção, somente se realizarão quando autorizados em lei específica que con
tenha a justificativa.
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Na efetivação dos empenhos sobre as dotações fixadas para cada 
despesa, será emitido o documento Nota de Empenho» que conterá as ca
racterísticas já determinadas nas normas gerais de direito financeiro.

Art. 143 -  As receitas e as despesas orçamentárias serão movimen
tadas através de caixa única, regularmente instituída.

Art. 144 -  As disponibilidades de caixa do Município e suas entida
des de administração indireta, inclusive dos fundos especiais e fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público Municipal, serão depositadas em 
instituições financeiras oficiais.

Parágrafo Único -  As arrecadações das receitas próprias do Municí
pio e de suas entidades de administração indireta, poderão ser feitas atra
vés da rede bancária privada, mediante convênio.

TÍTULO IV 
DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

CAPÍTULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art, 1 4 5 -0  Município, nos limites de sua competência e com ob
servância dos preceitos estabelecidos na Constituição da República, pro
moverá o desenvolvimento econômico, conciliando a liberdade de inicia
tiva com os princípios superiores da justiça social, com a finalidade de as
segurar a elevação do nfvel de vida e bem-estar da população.

Parágrafo Ümco -  Para atender a estas finalidades, o Município:
I -  Planejará o desenvolvimento econômico, determinando para

o setor público e iniciativa para o setor privado, através 
prioritariamente:

a) Do incentivo a produção agropecuária,
b) Do combate às causas da pobreza e aos fatores de mar- 

ginalização, promovendo a integração social dos setores me
nos favorecidos;

c) Da fixação do homem no campo;
d) Do incentivo à implantação, em seus respectivos territó

rios, de empresas novas, de médio e grande porte.
e) Da concessão, à pequena e à microempresa, de estímu

los fiscais e creditícios, criando mecanismos legais paia sim
plificar suas obrigações com o Poder Público;

f) Do apoio ao cooperativismo e a outras formas de asso
ciações;

H - Protegerá o meio ambiente, especialmente:
a) Pelo combate a exaustação do solo e à poluição am

biental ou qualquer de suas formas;
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b) Pela proteção à tàuna e à flora;
c) Pela delimitação de áreas industriais, estimulando para 

que nelas se venham instalar novas fábricas e que para elas 
se transfiram as localizadas cm áreas urbanas;

d) Na organização de sua economia, o Município combate
rá a miséria, o analfabetismo, o desemprego, a propriedade 
improdutiva, a marginalização do indivíduo e o êxodo rural;

III- Incentivar o uso adequado dos recursos naturais e a difusão 
de conhecimento científico e tecnológico, através principal
mente:

a) Do estímulo à integração das atividades da produção, 
serviço e ensino;

b) Do acesso às conquistas da ciência e tecnologia, por
quanto exerçam atividades ligadas à produção, circulação e 
consumo de bens;

c) Da outorga de concessões especiais às indústrias que 
utilizem matéria-prima existente no Município;

d) Da promoção e do desenvolvimento do turismo;
IV— Reprimirá o abuso do poder econômico, pela eliminação da 

concorrência desleal e da exploração do produtor e do con
sumidor;

V - Dispensará especial atenção ao trabalho, como fator prepon
derante da produção de riqueza;

V I- Promoverá programas de construção de moradias e da me
lhoria das condições habitacionais e do saneamento básico;

VII- Fomentará a livre iniciativa;
VIII- Privilegiará a geração de emprego;

IX - Utilizará tecnologia de uso intensivo de mão-de-obra;
X - Protegerá os direitos dos usuários dos serviços públicos e 

dos consumidores;
XT— Dará tratamento diferenciado à pequena produção arte sanai 

ou mercantil, às microempresas e às pequenas empresas lo
cais, considerando sua contribuição para a democratização 
de oportunidades econômicas, inclusive para os grupos so
ciais mais carentes;

X II- Eliminará entraves burocráticos que possam limitar o exercí
cio da atividade econômica;

XIII- Desenvolverá ação direta ou reivindicativa junto a outras es
feras de governo, de modo a que sejam, entre outros efetiva
dos:

a) Assistência técnica;
b) Crédito especializado ou subsidiado;
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c) Estímulos fiscais e financeiros;
d) Serviços de suporte infoimativo ou de mercado;

XIV -  Incentivará os artistas locais, dando-lhes inclusive priorida
des nas contratações para os festejos do Município.

Art 1 4 6 -0  Poder Público Municipal manterá órgãos especializa
dos com o objetivo de fiscalizar os serviços públicos em regime de con
cessão ou permissão, de forma a assegurar os direitos inerentes aos usuá
rios, a manutenção dos serviços e a fixação de uma política tarifária justa.

Art. 147 -  É de responsabilidade do Município, no campo de sua 
competência a realização de investimentos para foi mar e manter a infra- 
estrutura básica capaz de atrair, apoiar ou incentivar o desenvolvimento 
de atividades privativas, seja diretamente ou mediante delegação ao setor 
privado para esse fim.

Parágrafo Único -  A atuação do Município dar-se-á, inclusive no 
meio rural para a fixação de contingentes populacionais, possibilitando- 
lhes acessos aos meios de produção e geração de renda e estabelecendo a 
necessária infra-estrutura destinada a viabilizar esse propósito.

Art. 148 -  A situação do Município na zona rural terá os principais 
objetivos:

1- Oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e traba
lhador rural, condições de trabalho e de mercado para os 
produtos, e rentabilidade dos empreendimentos e a melhoria 
do padrão de vida da família rural;

II-  Garantir o escoamento da produção, sobretudo o abasteci
mento alimentar;

111- Garantir a utilização racional dos recursos naturais.
Art. 149 -  Como os principais instrumentos para a produção na zona 

rural, o Município utilizará a assistência técnica, a extensão rural, o arma
zenamento, o transporte, o associativismo e divulgação das oportunidades 
de créditos e de incentivos fiscais.

Art 150 -  O Município poderá consorciar-se com outras municipa
lidades com vista ao desenvolvimento de atividades econômicas de inte
resse comum, bem como integrar-se em programas de desenvolvimento 
regional a cargo de cutras esferas do govçmo.

Art 1 5 1 -0  Município desenvolverá esforços para proteger o con
sumidor através de:

I -  Orientação e gratuidade de assistência jurídica, independen
temente da situação sócio-econômica do reclamante;

II-  Criação de órgãos no âmbito da Prefeitura ou da Câmara 
Municipal para a defesa do consumidor;

III- Atuação coordenada com a União e o Estado.
Art. 1 5 2 -0  Município dispensará tratamento jurídico diferenciado 

à microempresa de pequeno porte, assim definidas em lei.
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Parágrafo Único -  O tratamento diferenciado previsto neste artigo, 
será dado aos contribuintes citados, desde que atendam condições estabe
lecidas na legislação específica*

ArL 153 -  O Município, em caráter precário e por prazo limitado 
definido em regulamentação, pelo Prefeito, permitirá às micro-empresas se 
estabelecerem na residência de seus titulares, desde que não prejudiquem 
as normas ambientais, de segurança, de silêncio, de trânsito e de saúde 
pública.

Parágrafo Unico -  As microempiesas desde que trabalhadas exclusi
vamente, pela famflia, não terão seus bens ou de seus proprietários sujei
tos à penhora pelo Município para pagamento do débito decorrente de sua 
atividade produtiva.

Art. 154-F ica assegurada às microempiesas ou às empresas de 
pequeno porte a simplificação ou a eliminação, por regukrnentação do 
Executivo Municipal, de procedimentos administrativos, em seu relacio
namento com a administração municipal, direta ou indireta, especialmente, 
em exigências relativas as licitações.

ArL 155 -  Os portadores de deficiência física ou de limitação senso- 
rial, assim como as pessoas idosas, terão prioridades para exercer o co
mércio eventual ou ambulante no Municfpio.

Alt. 156-Cabe, ainda ao Municfpio nos termos do artigo 170, V, 
da Constituição da República, promover a defesa do consumidor median
te:

I -  Fiscalização de preços, de pesos e medidas, de qualidade e 
de serviços, pbservada a competência normativa da União;

II-  Criação e regulamentação do Conselho de Defesa do Con
sumidor, a ser integrado por representantes dos Poderes Le
gislativo e Executivo de órgãos de classe e comunitários, na 
forma da lei municipal;

III- Pesquisa, informação e divulgação de dados sobre consumo, 
preços e qualidades de bens e serviços, prevenção, cons
cientização e orientação do consumidor, com o intuito de 
evitar que venha a sofrer danos e motivá-los a exercer a de
fesa de seus direitos;

IV - Atendimento» aconselhamento, mediação e encaminhamen
to do consumidor aos órgãos especializados, inclusive 
para a prestação de assistência jurídica;

V - Condenação dos atos de exploração do homem pelo homem 
e de exploração predatória da natureza, considerando-se ju
ridicamente ilícito e indefensível qualquer ganho individual 
ou social deferido com base neles;

V I- Preferência aos projetos de cunho comunitário dos funcio
namentos públicos e incentivos fiscais.
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CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA URBANA

Art 157 — A política de desenvolvimento urbano, executada pelo 
Poder Público Municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem 
por objetivo ordens e pleno desenvolvimento das funções sociais da cida
de e garantir o bem-estar de seus habitantes.

§ 1- — O Plano Diretor, aprovado pela Câmara Municipal, é o ins
trumento básico da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

§ 2r -  A propriedade urbana cumpre sua função social, quando 
atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressa no 
Plano Diretor.

§ 3- -  A desapropriação de imóveis urbanos serão feitas com prévia 
e justa indenização em dinheiro.

Art. 158 -  O direito à propriedade é inerente à natureza do homem, 
dependendo seus limites e seu uso de conveniência social.

§ l9 - O Município poderá, mediante lei específica* para área in
cluída no Plano Diretor, exigir nos termos da lei federal, do proprietário 
do solo urbano não edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova o 
seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente de:

I -  Parcelamento ou edificação compulsória;
D -  imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana pro

gressivo no tempo;
III- Desapropriação com pagamento mediante título da dívida 

pública de emissão, previamente, aprovada pelo Senado Fe
deral, com prazo de resgate de até dez (10) anos, em parce
las anuais, iguais e sucessivas, assegurados o valor real da 
indenização e os juros legais.

Art. 159 -  São isentos de tributos os veículos de tração animal e os 
demais instrumentos do trabalho de pequeno agricultor empregado no ser
viço da própria lavoura ou no tratamento de seus produtos.

Art. 160 -  Aquele que possuir como sua área urbana de até 250m2 
(duzentos e cinqüenta metros quadrados) , por 5 (cinco) anos ininterruptos 
e sem oposição, utilizando-a para a sua moradia ou de sua família, adqui- 
rir-lhe-á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urba
no ou rural.

§ 1- -  O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao 
homem ou a mulher ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2- -  Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais 
de uma vez.

§ 3- -  Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.
Art. 161 — O Plano Diretor do Município contemplará áreas de ali-
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vidade rural produtiva, respeitadas as restrições decorrentes da expansão 
urbana.

A lt 162 -  A política urbana será condicionada às funções sociais da 
cidade, entendidas estas» na forma da lei, com o direito do cidadão ao 
acesso à moradia, transporte coletivo, saneamento, energia elétrica, ilumi
nação pública, trabalho, educação, saúde, lazer e segurança, bem como a 
preservação do patrimônio ambiental e cultural.

Art 163 -  O Plano Diretor compreenderá a totalidade do território, 
dispondo entre outras matérias, sobre o zoneamento urbano, ornamentação 
da cidade, preservação e proteção do meio ambiente e dos recursos hídri
cos, implantação do sistema de alerta e de defesa civil e identificação dos 
vazios urbanos e das áreas sub-utilizadas.

§ Ia — O Município poderá formar Conselhos Regionais ou de mi- 
croregião, para elaboração do seu Plano Diretor e da fiscalização de sua 
execução.

§ 2- -  Poderá caber à iniciativa popular, a apresentação de projetos 
de lei do interesse específico da cidade ou da localidade, mediante a ma
nifestação de cinco por cento (5%) do eleitorado da respectiva zona elei
toral.

Art 164 -  O direito de propriedade sobre o solo urbano, não acar
reta, obrigatoriamente, o direito de construir, cujo exercício deverá ser 
autorizado pelo Poder Executivo, segundo os critérios estabelecidos em 
lei municipal.

§ 12 — Obedecidas as diretrizes de utilização fixadas no Plano Dire
tor, os terrenos desapropriados, serão destinados, sempre que possível, à 
construção de habitações populares.

§ 2- -  As terras públicas situadas no perímetro urbano, quando sub- 
utüizadas ou não utilizadas, serão destinadas, obedecido o plano urbanís
tico municipal, ao assentamento da população de baixa renda ou, a im
plantação de equipamentos públicos ou comunitários.

Art 165-P ara  assegurar as funções sociais da cidade, o Poder 
Executivo deverá utilizar os instrumentos jurídicos, financeiros e de con
trole urbanístico existente e à disposição do Município.

A rt 166 — O Município promoverá em consonância com sua política 
urbana e respeitadas as disposições do Plano Diretor, programa de habita
ção popular destinadas a melhorar as condições de moradia da população 
carente dele.

§ 1 - -  A ação do Município deverá orientar-se para:
I— Ampliar o acesso a lotes mínimos dotados de infra-estrutura 

básica e serviços por transportes coletivos;
H— Estimular e assistir tecnicamente, projetos comunitários e as

sociativos de construção de habitação e serviço;
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LU- Urbanizar, regularizar e titular as áreas ocupadas por popu
lação de baixa renda passível de urbanização.

§ 2 - -  Na promoção de seus programas de habitação popular, o Mu
nicípio deverá articular-se com órgãos estaduais, regionais e federais 
competentes e, quando couber, estimular a iniciativa privada a contribuir 
para aumentar a oferta de moradias adequadas e compatíveis com a capa
cidade econômica da população.

Parágrafo Único -  A ação do Município deverá orientar-se para:
I -  Ampliar, progressivamente, a responsabilidade local pela 

prestação de serviços de saneamento básico;
ü -  Executar programas de saneamento em áreas pobres, aten

dendo à população de baixa renda, com soluções adequadas 
e de baixo custo para o abastecimento de água e esgoto sa
nitário;

1JI — Executar programa de educação sanitária e melhorar o nível 
de participação das comunidades na solução de seus proble
mas de saneamento;

IV - Levar à prática, pelas autoridades competentes, tarifas so
ciais para os serviços de água.

Art. 1 6 7 -0  Município deverá manter articulação permanente com 
os demais Municípios de sua região e com o Estado, visando a racionali
zação da utilização dos recursos hídricos e das bacias hidrográficas, res
peitadas as diretrizes estabelecidas pela União.

CAPÍTULO ÜI 
DA POLÍTICA AGRÁRIA

Art. 168 — Nos limites de sua competência, o Município definirá sua 
política agrícola, em harmonia com o plano municipal de desenvolvimen
to. .

§ 1- -  São objetivos da política agrícola:
I -  O desenvolvimento da propriedade em todas as suas poten

cialidades, a partir da vocação e da capacidade de uso do 
solo, levada em conta a proteção de meio ambiente;

I I -  A execução de programas de recuperação e conservação do 
solo, de reflorestamento» de irrigação, de aproveitamento, de 
recursos hídricos e de outros recursos;

III- A diversificação e cotação de culturas;
IV - O fomento da produção agropecuária e de alimentos de con

sumo interno, bem como a organização do abastecimento 
alimentar;

V -  O incentivo à agropecuária;
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VI-Estimular o associatjvismo e cooperativismo, apoiando a or
ganização dos pequenos produtores, viabilizando a sua par
ticipação no processo produtivo e de comercialização, res
peitando a experiência dos mesmos através de suas organi
zações, contando para isso, com a efetiva participação do 
movimento sindical dos trabalhadores rurais;

VII- A implantação de cinturões verdes nas periferias urbanas;
VIII- Adquirir ou propor a aquisição de glebas, ao Estado ou ao 

Governo Federal, com a finalidade de destiná-las para o cul
tivo de lavouras de subsistências por pequenos produtores,

§ 2- -  São instrumentos da política agrícola:
I -  O ensino, a pesquisa, a extensão e a assistência técnica;

II -  O estímulo à criação de centrais de compras para abasteci
mento de microempresas, microprodutores rurais e empresas 
de pequeno porte, com vistas à diminuição do preço final 
das mercadorias e produtos na venda ao consumidor;

Hl— O incentivo da ampliação da rede de estradas vicinais, eletri
ficação e telefonia rural.

Art. 1 6 9 -0  Município definirá formas de participação na política 
de combate ao uso de agrotóxicos, objetivando a educação preventiva e a 
assistência.

CAPÍTULO IV 
DO MEIO AMBIENTE

Art. 170 —Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente 
equilibrado, bens de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de 
vida, impondo-se ao Poder Público Municipal e à coletividade, o dever de 
defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 12 -  Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder 
Público:

I -  Preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e 
prover o manejo ecológico e ecossistemas;

II -  Preservar a diversidade e a integridade do patrimônio gené
tico do país e fiscalizar as entidades dedicadas a pesquisa e 
manipulação de material genético;

III -  Definir espaços territoriais e seus componentes a serem es
pecialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão 
permitidas somente através de lei, vedada qualquer utiliza
ção que comprometa a integridade dos atributos que justifi
quem sua prestação;

IV -  Exigir, na forma da lei, para a instalação de obra ou ativida
de potencialmente causadora de significativa degradação do
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meio ambiente* estudo prévio de impacto ambiental» a que se 
dará publicidade;

V -  Controlar a produção, a comercialização e o emprego de téc
nicas, métodos e substâncias que comportem riscos para a 
vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;

V I- Promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino 
e a conscientização;

V II- Proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práti
cas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem 
extinção de espécie ou submetam animais à crueldade;

VIU- Articular-se com os órgãos estaduais, regionais e federais 
competentes e ainda, quando for o caso, com outros Municí
pios objetivando a solução de problemas comuns relativos à 
proteção ambiental.

§ 2- -  Aquele que explorar recursos minerais, fica obrigado a recu
perar o meio ambiente degradado, de acordo com a solução técnica exigi
da pelo órgão público competente, na forma da lei.

§ 3- -  As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio am
biente, sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe
nais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os da
nos causados.

Art. 171 -  O plano estadual de meio ambiente, a ser disciplinado por 
lei, será instrumento de implementação da política municipal e preverá a 
adoção de medidas indispensáveis a utilização racional da natureza e re
dução da poluição resultantes das atividades humanas, inclusive visando 
de:

I -  Proteger os rios, correntes de águas, lagoas, lagos e espécies 
neles existentes, sobretudo para coibir o despejo da calda e 
vinhotos das usinas de açúcar e destilaria de álcool, bem 
como de resíduos ou dejetos susceptíveis de tomá-los im
próprios, ainda que, temporariamente, para o consumo e a 
utilização nonnal ou para a sobrevivência da flora e da fau
na;

I I -  Preservar a fauna silvestre que habita os ecossistemas trans
formados e as áreas rurais e urbanas proibindo a sua caça, 
captura de animais e a destruição de matagais e árvores de 
qualquer espécie, principalmente as frutíferas;

D l- Proibir os remédios agrotóxicos, cujo uso compromete o 
meio ambiente e a saúde.

§ 1- — Os recursos necessários à execução do plano municipal do 
meio ambiente, ficarão assegurados em dotações orçamentárias do Muni
cípio.

65



§ 2- — O Município e o Estado obedecerão programas conjuntos, vi
sando ao tratamento dos despejos urbanos industriais e de resíduos sóli
dos, à proteção e a utilização racional da água, assim como ao combate às 
inundações, à erosão e à seca,

Art 172 -  Fica vedado ao Município» na forma da lei, conceder 
qualquer benefício, incentivos fiscais ou creditícios, às pessoas físicas ou 
jurídicas que, com suas atividades poluam o meio ambiente.

Art. 173- A  captação de água» por qualquer atividade potencial
mente poluidora dos recursos hídricos, deverá ser feita a juntante do 
ponto de lançamento de seus despejos, após o cone máximo de dispersão.

A rt 174 -  O Município garantirá na forma da lei, o livre acesso às 
águas públicas municipais, para dessedentação humana e animal.

A rt 175 -  O Município, ao promover a ordenação de seu território, 
definká zoneamento e diretrizes gerais de ocupação que assegure a prote
ção dos recursos naturais, em consonância com o disposto na legislação 
estadual pertinente.

§ 1- -  Nas licenças de parcelamento, loteamento e localização, o 
Município exigirá o cumprimento da legislação de proteção ambiental 
emanada da União e do Estado.

§ 2r -  As empresas concessionárias ou permissionárias dos serviços 
públicos, rigorosamente, aos dispositivos de proteção ambiental em vigor, 
sob pena de não ser renovadas a concessão ou permissão pelo Município.

ArL 176 -  O Município assegurará a participação das entidades re
presentativas da comunidade, no planejamento e na fiscalização de prote
ção ambiental, garantido o amplo acesso dos interessados às informações 
sobre as fontes de poluição e degradação ambiental ao seu dispor.

ArL 177 -  Para a execução da fiscalização da política do meio am
biente, será criada uma comissão composta por representantes dos Poderes 
Públicos do Executivo e Legislativo, de entidades classistas, do comércio 
e indústrias locais, na forma da lei.

CAPÍTULO V 
DA SAÚDE

A rt 178 -  Saúde é direito de todos os Municípios de dever do Poder 
Público, assegurada mediante políticas sociais e econômicas que vison a 
eliminação do risco de doenças e de outros agraves e ao acesso universal 
e igualitário às ações e serviços para a sua promoção, proteção e recupe
ração.

A rt 179 -  Para atingir esses objetivos o Município proverá;
I -  Condições dignas de trabalho, saneamento, moradia, ali

mentação, educação, transporte e lazer;
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0 -  Respeito ao meio ambiente e controle da poluição ambiental;
111- Acesso universal e igualitário de todos os habitantes do Mu

nicípio às ações e serviços de promoção, proteção e recupe
ração da saúde, sem qualquer discriminação.

Art. 180 -  As ações e serviços de saúde são de natureza pública, ca
bendo ao Poder Público normalização e controle, devendo sua execução 
ser feita preferencialmente através de serviços públicos e, complementar- 
mente através de serviços de terceiros.

§ 1- -  É vedada a cobrança ao usuário pela prestação de serviços de 
assistência à saúde mantidos pelo Poder Público ou contratados por tercei
ros.

§ 2- -  O atendimento direto e sistemático através de postos médicos 
nas comunidades, com pessoal habilitado e equipamentos necessários a 
ações e vigilância sanitária e de combate as doenças epidêmicas, próprias 
do meio rural, educação sanitária e higiene, construção de fossas assépti
cas e potabilidades das águas.

Art. 181 -  São competência do Município exercidas pela Secretaria 
de Saúde ou equivalente:

1-Comando do SUS no âmbito do Município em articulação 
com a Secretaria de Saúde do Estado;

U -  Instituir planos de carreira para os profissionais de saúde» 
baseados nos princípios e critérios aprovados em nível na
cional, observando ainda pisos salariais e incentivos à dedi
cação exclusiva e teirpo integral, capacitação e reciclagem 
permanentes, condições adequadas de trabalho para a execu
ção de suas atividades em todos os níveis;

III- A assistência à saúde;
IV— A elaboração e atualização periódica do Plano Municipal de 

Saúde, em termo de prioridade e estratégias municipais, em 
consonância com o Plano Estadual de Saúde e de acordo 
com as diretrizes do Conselho Municipal de Saúde e aprova
dos em lei;

V -  A elaboração e atualização proposta orçamentária do SUS 
para o Município;

VI— A proposição de Projetos de Lei municipais que contribuam 
para a viabilização e concretização do SUS no Município;

VH -  A administração do Fundo Municipal de Saúde;
VIII- A compatibiüzação e complementação das normas técnicas 

do Município da Saúde e da Secretaria de Estado da Saúde, 
de acordo com a realidade municipal;

IX -  O planejamento e a execução das ações de controle das con
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dições e dos ambientes de trabalho e dos problemas de saúde 
com eles relacionados;

X— A administração e execução das ações e serviços de saúde e 
de promoção nutricional, de abrangência municipal ou in- 
termunicipal;

X I- A formulação e implementação da política de recursos hu
manos na esfera municipal, de acordo com as políticas na
cional e estadual de desenvolvimento de recursos humanos 
para a saúde;

XII -  A implantação do sistema de informação em saúde no âmbito 
municipal;

XIII- O acompanhamento, avaliação e divulgação dos indicadores 
de morbi-mortalidade no âmbito do Município;

XIV — O planejamento e a execução das ações de vigilância sanitá
ria e epidemiologia e de saúde do trabalhador no âmbito do 
Município;

X V - O planejamento e execução das ações de controle do meio 
ambiente e de saneamento básico no âmbito do Município;

XVI- A normalização e execução, no âmbito do Município da po
lítica nacional de insumos e equipamentos para a saúde;

XVII- A execução, no âmbito do Município, dos programas e pro
jetos estratégicos para o enfrentamento das prioridades na
cionais, estaduais e municipais, assim como situações emer- 
genciais;

XVIÜ -  A complementação das normas referentes às relações com 
setor privado e a celebração de contratos com serviços pri
vados de abrangência municipal;

XIX- A celebração de consórcios intermunicipais para formação 
de sistema de saúde, quando houver indicação técnica e con
senso das partes;

X X - Organização de Distritos Sanitários com alocação de recur
sos técnicos e práticos de saúde adequados à qualidade epi- 
demiológica local.

Parágrafo Único — Os limites do Distrito Sanitário referido no inciso
XX do presente artigo, constarão do Plano Diretor do Município e serao 
fixados segundo os seguintes critérios:

a) Área geográfica de abrangência;
b) A descrição de clientela;
c) Resolutividade dos serviços à disposição da população.
Art. 182 —Ficam criados no âmbito do Município, duas instâncias
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colegiadas de caráter deliberativo: a Conferência e o Conselho Municipal
de Saúde. .

§ -  A Conferência Municipal de Saúde, convocada pelo Prefeito
Municipal com ampla representação da comunidade, objetiva avaliar a si

tuação do Município e fixar as diretrizes da política municipal de saúde.
§ 2 ? - 0  Conselho Municipal de Saúde com o objetivo de formular e 

controlar a execução da política municipal de saúde, inclusive nos aspec
tos econômicos e financeiros, é composta pelo Governo, representantes de 
entidades prestadoras de serviços de saúde, usuários e trabalhadores do 
SUS, devendo a lei dispor sobre sua organização e funcionamento.

Art. 183-A s  instituições privadas poderão participar, de forma 
complementar, do Sistema Único de Saúde, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem 
fins lucrativos.

*

Art. 184 -  O Sistema Unico de Saúde no âmbito do Município, será 
financiado com recursos do orçamento do Município, do Estado, da 
União, da Seguridade Social, além de outras fontes.

§ 1- -  O conjunto dos recursos destinados às ações e serviços de 
saúde do Município, constituem o Fundo Municipal de Saúde, conforme a 
lei municipal.

§ 2- -  O montante das despesas de saúde não será inferior a 10% 
das despesas globais do orçamento anual do Município, computadas as 
transferências constitucionais,

CAPÍTULO VI 
DO SANEAMENTO BÁSICO

Art. 185 -  O Município, juntamente com o Estado, instituirá com a 
participação popular, programa de saneamento urbano e rural, com medi
da preventiva da saúde, com objetivo de promover a defesa da saúde pú
blica, respeitada a capacidade de suporte de meio ambiente aos impactos 
causados.

Parágrafo Único -  O programa de que trata este artigo, será regula
mentado através de lei estadual, no sentido de garantir a maior parcela 
possível da população o abastecimento de água tratada, a coleta, trata
mento e disposição final de esgotos sanitários e de resíduos, bem como os 
serviços de drenagem (as águas pluviais) e a proteção dos mananciais po
táveis.

Art. 186 -  É de competência comum do Estado e do Município, im
plantar o programa de saneamento, referido no artigo anterior, cujas pre
missas básicas serão respeitadas quando da celebração do Plano Diretor 
da cidade.
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CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE

E DO IDOSO 
SEÇÃO I

Art. 187 -  O Município dispensará proteção especial ao casamento e 
assegurará condições morais, físicas e sociais indispensáveis ao desenvol
vimento, segurança e estabilidade da família.

Parágrafo Unico — Para a execução do previsto neste artigo, serão 
adotados entre outras, as seguintes medidas:

I— Amparo às famílias numerosas e sem recursos;
Q - Ação contra os males que são instrumentos da dissolução da 

família; _
m-Estímulos aos pais e às organizações sociais para a formação 

moral, cívica, física e intelectual da juventude.
Art 188 -  O Município desenvolverá política e programas de assis

tência social e proteção ã criança, ao adolescente e ao idoso, portadores 
ou não de deficiência, com a participação de entidades civis, obedecendo 
os seguintes preceitos:

I -  Aplicação na assistência matem o-infantil;
II— Criação de programas de prevenção à criança e ao adoles

cente, dependentes de entorpecentes e drogas;
Ul_ Criação de programas de prevenção da integração social, 

preparo para o trabalho, de acesso facilitado aos bens e ser
viços e à escola, e de atendimento especializado para crian
ças e adolescentes portadores de deficiência física» sensorial, 
mental, ou múltiplas;

IV - Execução de programas que priorizem o atendimento no am
biente familiar e comunitário;

V—Atenção especial às crianças e adolescentes em estado de 
miserabilidade, explorados sexualmente, doentes mentais, 
órfãos, abandonados e vítimas de violência.

§ ie_  a  coordenação, o acompanhamento e a fiscalização dos pro
gramas a que se refere este artigo, caberão a Conselhos Comunitários, 
cuja organização, composição, funcionamento e atribuições serão disci
plinados em lei, assegurada a participação de representantes de órgãos 
públicos e de segmentos da sociedade civil organizada.

§ 2- -  Esses Conselhos disporáo acerca da sua organização e fun
cionamento, entrando em vigor as suas atividades no primeiro dia de sua 
formação.

§ 3? _ A lei estabelecerá, dentro de um prazo de 90 (noventa) dias, a 
partir da promulgação desta Lei Orgânica, os critérios para criação dos
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Conselhos da Família, da Mulher, da Criança e do Adolescente e do Ido
so, órgãos normativos, consultivos, deliberativos, controladores e fiscali- 
zadores da política de atendimento à família, à mulher, à criança, ao ado
lescente, ao idoso e à defesa do consumidor.

TÍTULO V 
DA SEGURANÇA SOCIAL 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

An. 189 -  A segurança social, pela qual o Município é o responsá
vel, tem como base, o primado do trabalho, e como objetivo, o bem-estar 
e a justiça social.

Art. 190 -  A Segurança social é garantida por um conjunto de ações 
da União, Estado, Município e da sociedade, destinadas a tomar efetivos 
os direitos ao trabalho, à educação, à cultura, ao desporto, ao lazer, à 
saúde, à habitação, ao meio ambiente e à assistência social, assegurados 
ao indivíduo pelas Constituições Federal e Estadual e esta Lei Orgânica.

§ 1- -Será estimulada e valorizada a participação da população, 
através de organizações representativas, na integração e controle da exe
cução das ações mencionadas neste artigo.

§ 2- -  Os projetos de cunho comunitário terão preferências nos fi
nanciamentos públicos e nos incentivos fiscais.

Art. 191 -  O Município prestará assistência social, quando entre 
outros, aos seguintes objetivos:

1 - Proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência 
e à velhice;

Q - Amparo aos carentes e desassistidos;
III- Promoção da integração no mercado de trabalho;
IV -  Habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de defi

ciências, e promoção de sua integração na vida social e co
munitária.

Art 192 -  A lei definirá a participação dos Municípios nos progra
mas federais e estaduais, relativos a emprego, segurança e acidente de 
trabalho, reabilitação profissional, integração de deficientes no mercado de 
trabalho e outros que assegurem o exercício dos direitos laboriais previs
tos pela Constituição Federal.

Art 1 9 3 -0  Município estimulará a educação preventiva contra o 
uso de substâncias entorpecentes, ou que determinem dependência física e 
psíquica, e a assistência na recuperação dos dependentes.

Art. 1 9 4 -0  Município prestará apoio às entidades particulares que 
desenvolvem ações sociais de atendimento à mulher, em especial, quando 
vítima de violência.

71



Art. 1 9 5 -0  Município realizará política especial de proteção a 
atendimento aos deficientes, visando a integrá-los socialmente.

Parágrafo Único -  Os logradouros e edifícios públicos serão adapta
dos para permitir o livre acesso aos deficientes físicos.

CAPÍTULO U
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA, DO DESPORTO, DA CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA, DA COMUNICAÇÃO E DO TURISMO
SEÇÃO I

Art 196 -  A educação, direito de todos, dever do Município e da 
família, baseado na justiça social, na democracia, no respeito aos direitos 
humanos, no meio ambiente e aos valores culturais, visando o desenvol
vimento ao educando como pessoa e à sua qualificação para o trabalho e o 
exercício da cidadania.

Art. 197 -  O ensino será ministrado com base nos seguintes princí
pios:

I — Igualdade de condições para o acesso e permanência na es
cola;

II -  Liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen
samento, a arte e o saber;

III- Pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coe- 
xistêndas de instituições públicas e privadas de ensino;

IV-Valorizações dos profissionais do ensino, garantindo na 
forma da lèi* planos de carreira para o magistério público 
municipal, com piso salarial profissional e ingresso exclusi
vamente por concurso público de provas e títulos, assegu
rando o regime jurídico para todas as instituições mantidas 
pelo Município;

V-Gratuidade do ensino público municipal, em seus estabele
cimentos;

V I- Gestão democrática do ensino público;
V II- Garantia de padrão de qualidade.

Art. 1 9 8 -0  Município complementará o ensino com programas 
permanentes e gratuitos de material didático, transportes, alimentação, as
sistência à saúde e das atividades culturais e esportivas,

§ 1? _ Os programas de que trata este artigo, serão mantidos nas es
colas, com recursos financeiros específicos, que são destinados à manu
tenção e desenvolvimento do ensino, e serão desenvolvidos com recursos 
humanos dos respectivos órgãos da administração pública municipal.

§2^ — 0  Município, através de drgão competente, poderá implantar 
programas específicos para a manutenção de albergues aos estudantes 
possuindo ou não vínculo orgânico com alguma instituição.
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Art. 199 -  É dever do Município:
I -  Garantir o ensino fundamental» obrigatório e gratuito, inclu

sive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II-Manter, obrigatoriamente, respeitadas suas necessidades e 

peculiaridades, número mínimo de escolas de ensino funda
mental completo, com atendimento ao pré-escolar;

III- Participar, inclusive conveniado, na manutenção de cursos 
profissionais, abertos à comunidade em geral;

IV -  Proporcionando atendimento educacional especializado aos 
portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular 
de ensino;

V -  Incentivar a publicação de obras e pesquisas no campo edu
cacional, promovendo a feira do livro;

VI-Criar e auxiliar e manter creches, as quais deverão atender 
crianças de 0 a 6 anos.

Art. 200 -  O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito públi-

Art. 201 -  Os recursos públicos serão destinados às escolas públi
cas, podendo ser dirigidos às escolas comunitárias confessionais ou filan
trópicas, destinadas em lei que:

I -  Comprovem finalidade não lucrativa e apliquem seus exce
dentes financeiros em educação;

U - Assegurem a destinação do seu patrimônio a outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Pú
blico no caso de encerramento de suas atividades.

§ 1- -  Os recursos de que trata este artigo, poderão ser destinados à 
bolsa parcial ou integral de estudo, para o ensino fundamental, na forma da 
lei, para os que demonstrarem comprovadamente insuficiência de recur
sos.

§ 22 -  A lei disciplinará os critérios e forma de concessão e de fis
calização, pela comunidade das entidades mencionadas no “caput” a fim 
de verificar o cumprimento dos requisitos dos incisos I e II.

Art, 202 -  O Município aplicará, no exercício financeiro, no míni
mo, vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreen
dida e proveniente de transferência, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino público. ^

Parágrafo Único -  É vedada as escolas públicas, a cobrança de' taxas 
ou contribuições a qualquer título.

Art 203 -  O Município organizará o seu sistema de ensino, em re
gime de colaboração com o sistema federal e estadual.

Art. 204 -  A lei estabelecerá o Plano Municipal de Educação, de du
ração pluiianual, em consonância com os planos nacional e estadual de
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educação, visando a articulação e ao desenvolvimento do ensino e à inte
gração das ações desenvolvidas pelo Poder Público que conduzem a:

I -  Erradicação do analfabetismo;
I I -  Universalização do atendimento escolar, 

m -  Melhoria na qualidade do ensino;
IV-  Formação para o trabalho;
V — Promoção humanística.

Alt. 205 -  A Lei Ordinária implantará o Plano de Carreira do Ma
gistério Público Municipal.

Art 206 -  O Município manterá um sistema de bibliotecas escolares, 
na rede pública municipal, cabendo-lhe a fiscalização.

Art 207 -  O Poder Público Municipal poderá complementar o aten
dimento aos deficientes, através de convênios com entidades que preen
cham os requisitos desta Lei Orgânica.

Parágrafo Único -  O árgãd encarregado do atendimento ao excep
cional regulará e organizará o trabalho das oficinas protegidas para pes
soas portadoras de deficiência, enquanto estas não estiverem integradas 
no mercado de trabalho.

Art 208 — Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino funda
mental, de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos 
valores culturais e artísticos, nacionais e regionais.

Parágrafo Único — O ensino religioso e da história do Município, de 
matrícula facultativa» constituirá disciplina dos horários normais das es
colas públicas do ensino fundamental.

s e ç ã o  n
DA CULTURA

Art 209 -  O Município estimulará a cultura em suas múltiplas mani
festações, garantindo o pleno e efetivo exercido dos respectivos direitos, 
bem como acesso as suas fontes em nível social e regional, apoiando e in
centivando a produção, a valorização e a difusão de manifestações cultu
rais.

Parágrafo Único -  É dever do Município proteger e estimular as ma
nifestações culturais de diferentes grupos étnicos formadores dá sociedade 
fexreirense.

Art. 210 -  Constitui direitos culturais, garantidos pelo Município:
I -  Liberdade na criação e expressão artística;

I I -  Acesso à educação artística e ao desenvolvimento da criati
vidade» principalmente nos estabelecimentos de ensino, nas 
escolas de artes» nos centros culturais e espaço de associar 
ÇÕes de bairros;
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III-  O amplo acesso a todas as formas de expressão cultural, das 
populares às eruditas e das regionais às universais;

IV -  O apoio e incentivo à produção, difusão e circulação dos 
bens culturais;

V -O  acesso ao patrimônio cultural do Município, entende-se 
como tal, o patrimônio natural, os bens de natureza material 
e imateriai portadores de referência à identidade, à ação e à 
memória dos diferentes grupos formadoras da sociedade fer- 
reiiense, nos quais incluindo-se entre esses bens:

a) As formas de expressão;
b) Os modos de fazer, criar e viver;
c) As criações artísticas, científicas e tecnológicas;
d) As obras, objetos, monumentos naturais e paisagens» 

documentos, edificações e demais espaços públicos privados 
destinados às manifestações políticas, artísticas e culturais;

e) Os conjuntos urbanos e sítios de valores históricos, pai
sagísticos, artísticos, arqueológicos, científico e ecológico.

Art. 211 -  O Poder Público, com a colaboração da comunidade 
protegerá o patrimônio cultural, por meio de inventários, registros, vigi
lância, tombamentos, desapropriações e outras formas de acautelamento e 
preservação.

§ I- — Os proprietários de bens de qualquer natureza, tombados pelo 
Município, receberão incentivos para preservação e conservação, confor
me definido em lei.

§ 2- — As instituições públicas municipais ocuparão preferencial
mente prédios tombados, desde que não haja ofensa a sua preservação,

Art 212 -  O Município manterá sob orientação técnica do Estado, 
cadastro atualizado do patrimônio histórico e do acervo cultural, público e 
privado. ^

Parágrafo Único -  Õ Plano Diretor disporá, necessariamente sobre a 
proteção do patrimônio histórico e cultural.

Art 213 -  A lei disporá sobre o sistema de museus, que abrangerá 
as instituições municipais, públicas e privadas.

Art. 214 — 0  Município, promoverá, apoiando diretamente, ou atra* 
vés das instituições oficiais de desenvolvimento econômico, a consolida
ção da produção teatral, fonográfica, literária, musical, de danças e de 
artes plásticas, bem como outras formas de manifestação cultural, criando 
condições que viabilizem a continuidade destas no Município, na forma 
da lei.

Art. 2 1 5 - 0  Município colaborará com as ações culturais, devendo 
aplicar recursos para atender e incentivar a produção local e para propor
cionar o acesso da população à cultura de forma ativa e criativa.
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Art 216 -  O Município proporcionará o acesso às obras de artes 
com a exposição destas cm locais públicos, e incentivará a instalação e 
manutenção de bibliotecas na sede do Município e distritos.

Parágrafo Único -  Dedicará, ainda, atenção especial à aquisição de 
bens culturais para garantir sua permanência no Município.

A lt 217 -  O Município propiciará o acesso às obras de artes, com a 
exposição destas em locais públicos e distritos, dedicando-lhes a perma
nência no território municipal.

SEÇÃO m  
DO DESPORTO

Art. 218- É  dever do Município fomentar e amparar o desporto, 
o lazer e recreação como direito de todos, observados:

I— A promoção prioritária do desporto educacional, em termos 
de recursos humanos, financeiros e materiais, em suas ativi
dades, meio e fim;

I I -  As dotações de instalações esportivas e recreativas para as 
instituições escolares públicas;

TU — A garantia de condição para prática de educação física, do 
lazer e do esporte ao deficiente físico» sensorial e mental.

A rt 219 —Compete ao Município legislar sobre a utilização das 
áreas de recreação e lazer e sobre a demarcação dos locais destinados ao 
repouso, e ao desporto em geral.

SEÇÃO IV 
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 220 -  Poderá, o Município, com vistas a promover o desenvol
vimento da ciência e tecnologia, proporcionar a formação e o aperfeiçoa- 
rrento de recursos humanos, devendo basear-se no respeito à vida, à saú
de, à dignidade humana e aos valores culturais do povo, na proteção, 
controle e recuperação do meio ambiente, e no aproveitamento dos recur
sos naturais.

SEÇÃO V 
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art 221 -  A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a 
informação, sobre qualquer forma, processo ou veículo, não sofrerão qual
quer restrição, observado o disposto nas Constituições Federal, Estadual e 
nesta Lei Orgânica.
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SEÇÃO VI 
DO TURISMO

Art 222 -  O Município instituirá política municipal de turismo e de
finirá as diretrizes, a observar nas ações públicas e privadas, com vistas a 
promover e incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e 
econômico. ^

Parágrafo Único -  O Poder Executivo elaborará inventário e regu
lamentação do uso, ocupação e fruição dos bens naturais e culturais de 
interesse turístico, observada as competências da União e do Estado.

CAPÍTULO m  
DAS ASSOCIAÇOES E DOS CONSELHOS MUNICIPAIS

ArL 223 -  O Município buscará, por todos os meios ao seu alcance, 
a cooperação das associações representativas no planejamento municipal.

Parágrafo Único -  Para fins deste artigo, entende-se associação re
presentativa qualquer grupo organizado, de fins lícitos, que tenha legiti
midade para representar seus filiados independentemente de seu objetivo 
ou natureza jurídica.

Art 224-O s  Conselhos Municipais são órgãos governamentais, 
que têm por finalidade auxiliar a administração na orientação, planeja
mento, interpretação e julgamento da maioria de sua competência.

Art 225 -  A lei especificará as atribuições de cada Conselho, sua 
organização, composição, funcionamento» forma de nomeação de titular e 
suplente e prazo de duração do mandato.

Art 226 -  Os Conselhos Municipais são compostos por um número 
ímpar de membros, observando, quando for o caso, a repiesentalividade 
da administração, das entidades públicas, classistas e da sociedade civil 
organizada.

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 12 -  Até a promulgação da Lei Complementar referida no artigo 
169, da Constituição Federal, o Município não poderá despender, com 
pessoal mais de que 65% (sessenta e cinco) por cento do valor das recei
tas correntes.

Parágrafo Único -  O Município, caso a respectiva despesa de pes
soal exceda ao limite previsto neste artigo, deverá retomar àquele limite, 
reduzindo o percentual excedente à razão de 1/5 (um quinto) por ano.

Art 2 2 - 0  Município, no prazo máximo de dois anos, a partir da 
data da promulgação desta lei, adotará as medidas administrativas neces
sárias à identificação e delimitação de seus imóveis, inclusive, na área ru
ral.
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Parágrafo Único -  Do processo de identificação participará comi: 
são técnica da Câmara Municipal.

Art. 3- -  É lícito a qualquer cidadão obter informações e certidck 
sobre assuntos referentes a administração municipal para pleitear a decl; 
ração e anulação dos atos lesivos ao patrimônio do Município.

Art. 4y -  O Poder Executivo Municipal promoverá edição popu); 
do texto integral da Lei Orgânica do Município de Ferreiros, que sei 
posta à escolas, dos cartórios, sindicatos, delegacias de polícia, institu 
ções representativas da sociedade, gratuitamente de modo que o cidadã 
ferreirense possa ter acesso a Lei Orgânica do seu Município.

Art. 5- -  Esta Lei Orgânica entrará em vigor na data de sua promu 
gação,
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